
.. MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

Planalto-Pr., 02 de fevereiro de 2017 

DE: Nadiane Carla Schlosser - Secretaria de Saúde 

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente 
autorização objetivando a contratação de prestação de serviços especializados 
hospitalares visando a cooperação mútua entre as partes contratantes, com o 
estabelecimento de um PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA À SAÚDE, 
no âmbito do Sistema Único de Saúde do Município de Planalto. Conforme abaixo 
segue: 
ITEM I QUANT. 1 UNID. 
01 1 05 1 MÊS 

Os serviços 
compreendem 

ora contratados 
os definidos, 

DISCRIMINAÇÃO V. UNIT. V. TOTAL 
13.240,53 Cooperação mútua entre as 

partes contratantes, visando o 
estabelecimento de um 
PROGRAMA DE PARCERIA 
NA ASSISTÊNCIA À SAÚDE, 
no âmbito do Sistema Único de 
Saúde do Município de 
Planalto. 

66.202,65 

como segue: 
I - Internação 
respeitados os 
definidos 
CONTRATANTE, 

Hospitalar, 
parâmetros 

pela 

compreendendo as seguintes 
áreas: Cirurgia Geral, Clínica 
Médica, 
Obstetrícia , 
Ortopedia, 
Neurologia/Neurocirurgia, 
Nefrologia, Urologia e demais 
especialidades cadastradas pela 
CONTRATADA no CNES. 
II - O atendimento de Urgência 

Ginecologia, 
Pediatria, 
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66.202,65 

e Emergência e SADT 
compreende a assistência 
medicamentosa, quando 
necessária, além de tudo o mais 
imprescindível ao adequado 
atendimento de cada caso, e 
será efetuado respeitados os 
parâmetros definidos neste 
contrato, e nos demais, em 
comum e formalmente 
convencionado pelas partes. 

TOTAL 

MOTIVAÇÃO: 
1. Tendo em vista expressa insurgência dos prestadores de serviços - instituições 

hospitalares sediadas na região Sudoeste do estado do Paraná, quanto ao 
déficit financeiro que estão suportando para realizar o atendimento 
emergencial e de urgência aos usuários do SUS dos Municípios componentes 
do Consórcio Regional de Especialidades do Sudoeste do Paraná - CRE. 

2. Considerando a decisão aprovada na Assembleia Geral Extraordinária da 
Associação Regional de Saúde do Sudoeste do Paraná, na data de 09 de agosto 
de 2013, e que referendou a fixação do valor de complementação à ser pago 
pelos Municípios Consorciados à entidade hospitalar com o fim de viabilizar a 
continuidade do atendimento hospitalar. 

3. A SOCIEDADE HOSPITALAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS LTDA., Hospital 
credenciado junto ao SUS, atualmente, e com condições de dar o suporte de 
internamento nas especialidades pelo SUS, inclusive com leitos de UTI, devido 
o Hospital Regional do Sudoeste, localizado em Francisco Beltrão, não estar 
em condições de assumir integralmente o Plantão Hospitalar para a nossa 
região. 

4. Considerando a impossibilidade na suspensão ou interrupção no atendimento 
aos usuários do Sistema de Saúde do Município de Planalto, sendo que o 
referido Hospital é referencia especializada em urgência e emergência para 
internamentos referenciados via central de regulação de leitos. 
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Planalto-Pr., 03 de fevereiro de 2017 

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal 

Preliminarmente para à autorização solicitada para a 
contratação de prestação de serviços especializados hospitalares visando a 
cooperação mútua entre as partes contratantes, com o estabelecimento de um 
PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde do Município de Planalto, encaminhamos: 

PARA: Secretaria de Finanças; 
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária 
para fazer frente à despesa; 

PARA: Departamento de Materiais e Compras; 
à fins de elaboração da minuta do instrumento 
convocatório da licitação/ contrato; 

PARA: Departamento Jurídico; 
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada. 

Cordialmente, 

·1~ ..;k_-~~ 
_...- INÁCIO JOSÉ WERLE 

Prefeito Municipal. 
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Planalto-Pr., 06 de fevereiro de 2017 

DE: Secretaria de Finanças 

PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Em atenção à solicitação para à contratação de prestação de serviços 
especializados hospitalares visando a cooperação mútua entre as partes contratantes, 
com o estabelecimento de um PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Município de Planalto, 
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento 
será efetuado através da Dotação Orçamentária: 

ontadades uncional PfOS!aJrlá.~L Destinação de recurso 
2090 09.126.10.302.1001-2063 1 3.3.90.3000303 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Planalto-Pr., 08 de fevereiro de 2017 

DE: Inácio José Werle 

PARA: Comissão de Licitações 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, 
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à 
contratação de prestação de serviços especializados hospitalares visando a 
cooperação mútua entre as partes contratantes, com o estabelecimento de um 
PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde do Município de Planalto. 

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001 / 2017. 

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as 
providências necessárias. 

~k-v~ 
INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 
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MINUTA DE TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº .... ./2017 

Conforme parecer jurídico optou-se pela inexigibilidade de licitação na 
forma do art. 25, da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo 
especificada. 

OBJETO - Contratação de prestação de serviços especializados hospitalares visando 
a cooperação mútua entre as partes contratantes, com o estabelecimento de um 
PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde do Município de Planalto, conforme abaixo segue: 

Preço 
total 

Item I Objeto I Quant. 1 Unidade I Preço 
unitário 

MÊS 1 Cooperação mútua entre as partesl 05 
contratantes, visando o 
estabelecimento de um 
PROGRAMA DE PARCERIA NA 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde 
do Município de Planalto. 
Os serviços ora contratados 
compreendem os definidos, como 
segue: 
I - Internação Hospitalar, 
respeitados os parâmetros 
definidos pela CONTRATANTE, 
compreendendo as seguintes 
áreas: Cirurgia Geral, Clínica 
Médica, Ginecologia, Obstetrícia , 
Pediatria, Ortopedia, 
Neurologia/Neurocirurgia, 
Nefrologia, Urologia e demais 
especialidades cadastradas pela 
CONTRATADA no CNES. 
II - O atendimento de Urgência e 
Emergência e SADT compreende a 
assistência medicamentosa, 
quando necessária, além de tudo o 
mais imprescindível ao adequado 
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atendimento de cada caso, e será 
efetuado respeitados os 
parâmetros definidos neste 
contrato, e nos demais, em comum 
e formalmente convencionado 
pelas partes. 

TOTAL 

EMPRESA: SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA. 

CNPJ Nº 77.812.519/0001-07 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 
contratação serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto, 
Proven.i.ente da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

I CQ:ota da despesa. · li FUJ1cional programática li Destinação de recurso 
2090 1 09.126.10.302.1001-2063 1 3.3.90.3000303 

FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos deverão ser realizados até o dia 15 
(quinze) de cada mês, mediante a contrapartida emissão prévia de nota fiscal 
respectiva pela CONTRATADA. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias, tendo por termo inicial a data 
de assinatura do contrato. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 150 (cento e cinquenta) dias, tendo por 
termo inicial a data de assinatura do contrato. 

VALOR TOTAL: R$ ( ). 

Planalto-Pr., de de . 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
.... ./2017 

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2017 

MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Praça São Francisco de Assis, nº 1583, Centro, Município de Planalto, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.460.526/0001-16, ora representado pelo 
Exmo. Prefeito Municipal, Sr. INACIO JOSÉ WERLE, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de identidade RG nº 35.846.233-0 e do CPF/MF sob nº 815.418.219-04, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. 

SOCIEDADE HOSPITALAR BEL TRONENSE L TDA, pessoa jurídica de direito 
privado, estabelecida na Rua Porto Alegre, nº 99, centro, Município de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº 77.812.519/0001- 
07, representada por seu representante legal, Sr. GABRIEL RADTKE ASCARI, 
brasileiro, casado, médico, portador do CPF/MF sob o nº 355.903.199-00, daqui por 
diante denominada simplesmente CONTRATADA 

Por este instrumento de Contrato, tendo em vista o que dispõe a Constituição 
Federal, em especial os artigos 196 e seguintes; as Leis nºs. 8.080/90 e 
8.142/90, a Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº. 8.883/94, 
a Lei Orgânica Municipal, e demais disposições regulamentares aplicáveis à 
espécie, e ainda: 
Considerando que a obrigação na prestação de Atenção à Saúde aos 
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), é de responsabilidade 
compartilhada pela União, Estados e Municípios; 
. Considerando que o Município de Planalto está integrado no Sistema Único 
de Saúde e congrega a micro-região da 8ª Regional de Saúde do Estado do 
Paraná; 
. Considerando que a Sociedade Hospitalar São Francisco de Assis mantém 
termo de pactuação com o Estado do Paraná, através da 8ª Regional de 
Saúde, para atendimento da população pertinente a sua área geográfica de 
abrangência; 
. Considerando que existe expressa insurgência dos prestadores de serviços 
- instituições hospitalares sediadas na região Sudoeste do estado do Paraná, 
quanto ao déficit financeiro que estão suportando para realizar o atendimento 
aos usuários do SUS, com relação aos Municípios componentes do Consórcio 
Regional de Especialidades do Sudoeste do Paraná - CRE; 
. Considerando que existe reiterada intenção do prestador de serviço, ora 
CONTRATADA em cessar os atendimentos aos usuários, caso não seja 
implementada a revisão ou complementação dos valores para sanar o déficit 
financeiro alegado; 
. Considerando que a Secretaria de Estado da Saúde do Paraná - SESA/PR 
tem contratos de credenciamento com instituições hospitalares prestadoras 
de serviço, entre elas a ora CONTRATADA, e com esta convenci 

~ 
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incremento no repasse de importância pecuniária necessário a sanar 
parcialmente o déficit financeiro já indicado; 
. Considerando a decisão aprovada na Assembleia Geral Extraordinária da 
Associação Regional de Saúde do Sudoeste do Paraná, na data de 09 de 
agosto de 2013, e que referendou a fixação do valor de complementação à 
ser pago pelos Municípios Consorciados à entidade hospitalar com o fim de 
viabilizar a continuidade do atendimento hospitalar; 
. Considerando que a existência da prévia pactuação da CONTRATADA com 
o SUS, e o contrato presente tratar de contrapartida financeira do 
CONTRATANTE por estes serviços prestados ou disponibilizados, admite a 
contratação pela via da inexigibilidade, estatuída no art. 25, inc. 1 da Lei nº 
8.666/93; e 
. Considerando a impossibilidade na suspensão ou interrupção no 
atendimento aos usuários do Sistema, 

tem entre si, justo e acordado, o presente Contrato de assistência integral à saúde 
na prestação de serviços de assistência básica, na forma e nas condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto estabelecer, em regime de cooperação 
mútua entre as partes contratantes, visando o estabelecimento de um PROGRAMA 
DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no âmbito do Sistema Único de Saúde 
do Município de Planalto. 

§ 1 º - Os serviços ora contratados e a serem prestados pela Contratada ao 
Contratante, através do atendimento à sua população respectiva, compreendem os 
definidos, como segue: 

1 - Internação Hospitalar (AIH's), com referência no quantitativo disponível de 827 
AIH's pactuadas entre os 27 (vinte e sete) Municípios e a CONTRATADA, 
respeitados os parâmetros definidos pela CONTRATANTE, compreendendo as 
seguintes áreas: 

LEITOS DA HABILITAÇÃO DA UNIDADE HOSPITALAR CONFORME CONSTA NO 
CADASTRO NACIONAL DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE-CNES 

LEITOS- NATUREZA EXISTENTES CONTRATADOS - SUS 
Cirúrgico 27 22 
Clinica Geral 15 10 
Unidade de Isolamento 01 01 
UTI Adulto- Tipo li 10 10 
UTI Neonatal - Tipo li 09 06 
Obstetricia Cirurgica 16 10 
Obstetricia Clínica 07 03 
Pediatria Clínica 10 06 
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li - O atendimento de Urgência e Emergência e SADT compreende a assistência 
medicamentosa, quando necessária, além de tudo o mais imprescindível ao 
adequado atendimento de cada caso, e será efetuado respeitados os parâmetros 
definidos neste contrato, e nos demais, em comum e formalmente convencionado 
pelas partes. 

§ 2°. Na prestação dos serviços, deverão ser observado os seguintes preceitos: 

1 - universalidade de acesso aos serviços de saúde; 
li - integralidade de assistência, entendida como sendo o conjunto articulado e 
contínuo das ações dos serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, 
exigidos para cada caso, em todos os níveis de complexidade do sistema, em 
atuação conjunta com os demais equipamentos do Sistema Único de Saúde, 
existentes no Município CONTRATANTE; 
Ili - gratuidade de assistência, sendo vedada a cobrança em face de pacientes ou 
de seus representantes, responsabilizando-se a CONTRATADA pela cobrança 
indevida feita por seus empregados ou prepostos; 
IV - preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e 
moral; 
V - igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer 
espécie; 
VI - direito de informação à pessoas assistidas, sobre sua saúde; 
VII - divulgação de informação quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua 
utilização pelo usuário; 
VIII -fomento dos meios para a participação da comunidade; 
IX - prestação dos serviços com qualidade e eficiência, utilizando-se dos 
equipamentos de modo adequado e eficaz. 

§ 3º. Os serviços ora contratados estão referidos a base territorial populacional do 
Município, e serão ofertados com base nas indicações técnicas do planejamento da 
saúde mediante compatibilização das necessidades da demanda e a disponibilidade 
de recursos financeiros do SUS e da contrapartida da CONTRATANTE. 

§ 4 º. Os serviços ora contratados compreendem a utilização, pelos usuários do SUS, 
da capacidade instalada da CONTRATADA, incluído os equipamentos médico 
hospitalares, mantendo-se a disponibilidade de sua utilização em favor da clientela 
universalizada até um limite dos leitos ou serviços contratados na forma 
convencionada neste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ESPÉCIES DE INTERNAÇÃO 

Para atender ao objeto deste contrato, a CONTRATADA se obriga a realizar duas 
espécies de internação: 

1 - internação eletiva; 
li -internação de emergência ou de urgência. 
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§ 1 º. A internação eletiva somente será efetuada pela CONTRATADA mediante 
apresentação de laudo médico autorizado por profissional habilitado ou da 
respectiva Autorização de Internação Hospitalar-AIH. 

§ 2º. A internação de emergência ou de urgência será efetuada pela CONTRATADA 
sem a exigência prévia de apresentação de qualquer documento. 

§ 3º. Nas situações de urgência ou de emergência o médico da CONTRATADA 
procederá ao exame do paciente e avaliará a necessidade de internação, emitindo 
laudo médico que será enviado, no prazo de 02 (dois) dias úteis, à 
Secretaria/Departamento de Saúde da CONTRATANTE para autorização de 
emissão de AIH (Autorização de Internação Hospitalar), também no prazo de 02 
(dois) dias úteis. 

§ 4 º. Na ocorrência de dúvida sobre a necessidade da execução dos serviços de 
atendimento, ouvir-se-á a CONTRATADA no prazo de 02 (dois) dias, emitindo o 
parecer conclusivo em 02 (dois) dias por parte do departamento afim do Município, 
para fins de fundamento das providências devidas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ESPÉCIES DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 

Para o cumprimento do objeto deste contrato, a CONTRATADA se obriga a oferecer 
ao paciente todos os recursos necessários ao seu atendimento, conforme 
discriminação abaixo: 

1 - Assistência médica: 

a) Atendimento médico, por especialidade conforme habilitações e 
disponibilidades registradas no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde (CNES) pela CONTRATADA perante o Sistema Único de Saúde 
(SUS), com realização de todos os procedimentos específicos necessários 
para cada área, incluindo e compreendendo os eletivos, urgência ou 
emergência; 

li -Assistência de enfermagem; 

Ili -Assistência técnico-profissional e hospitalar, compreendendo: 

a) Todos os recursos disponíveis, na instituição CONTRATADA, necessários 
ao atendimento dos usuários do SUS; 

b) Encargos profissionais (incluindo plantonistas) e nosocomiais necessários 

c) Utilização de sala de cirurgia e de material e instalações correlatadas; 
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d) Medicamentos receitados, outros materiais utilizados, sangue e hemo 
derivados; 

e) Serviços gerais; 

f) Fornecimento de roupa hospitalar; 

g) Procedimentos, que fizerem necessários ao adequado atendimento ao 
paciente, de acordo com a capacidade instalada, respeitando sua 
complexidade; 

h) Atendimento de UTI Adulto Tipo li, com serviço de hemodiálise à beira de 
leitos; 

i) Atendimento de UTI Adulto Tipo li, com garantia de avaliação cardiológica; . 

Parágrafo Primeiro - As partes convencionam a exclusão da obrigação de 
atendimento pela CONTRATADA, quanto aos seguintes serviços: 

a) Clínica e cirurgia vascular 
b) Clínica e cirurgia urológica 
c) Cirurgia pediátrica; 
d) Oftalmologia 
e) Ortorrinolaringologia; 
f) Nefrologia aguda (casos de urgência não vinculados ao serviço de Alta 

Complexidade em Nefrologia) 
g) Gestação de risco intermediário e alto risco; 
h) H1 N1 (casos que necessitem de cuidados em Unidade de Terapia Intensiva); 
i) Dengue Hemorrágica; 

Parágrafo Segundo - Independentemente da natureza do caso a ser assistido, e a 
exclusão da obrigação contratual prevista no Parágrafo Primeiro, fica obrigada a 
CONTRATADA a realizar os atendimentos que se enquadrarem em urgência ou 
emergência, caso não exista diagnóstico prévio do paciente. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais do 
estabelecimento da CONTRATADA e/ou por profissionais que, não estando 
incluídos nas categorias referidas nos itens 1, 2 e 3 do § 1 º, desta cláusula, são 
admitidos nas dependências da CONTRATADA para prestar serviços aos pacientes 
assistidos. 

§ 1 o - Para os efeitos deste contrato, consideram-se profissionais do próprio 
estabelecimento da CONTRATADA: 

1 - o membro de seu corpo clínico e de enfermagem; 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583- CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

2 - o profissional que tenha vínculo de emprego com a CONTRATADA; 

3 - o profissional autônomo que, eventualmente ou permanentemente, presta 
serviços à CONTRATADA ou, se por esta autorizado. 

r 

§ 2º - Equipara-se ao profissional autônomo definido no item 3 a empresa, o grupo, a 
sociedade ou conglomerado de profissionais que exerça atividade na área de 
assistência de saúde. 

§ 3º - No tocante a prestação de serviço de assistência, serão cumpridas as 
seguintes normas: 

1 - os pacientes serão internados em Enfermaria, conforme normas técnicas 
previstas para hospitais; 

2 - é vedada a realização de qualquer cobrança por serviços de assistência 
médica, hospitalar e outros complementares do atendimento devido ao 
paciente abrangido pelos efeitos deste contrato; 

3 - a CONTRATADA responsabilizar-se-á por cobrança indevida, feita ao 
paciente ou seu representante, por profissional empregado ou preposto, em 
razão da execução deste Contrato; e. ' 

4 - no atendimento da assistência médica para crianças, adolescentes e 
idosos é assegurada a presença de acompanhante. 

§ 4 º - Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade 
suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
Contrato, a CONTRATANTE reconhece a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção nacional dos gestores do SUS, decorrente da Lei nº 
8080/90 (Lei Orgânica da Saúde), ficando certo e obrigado que a eventual 
alteração contratual decorrente de tais competências normativas será objeto de 
termo aditivo específico, ou notificação dirigida à CONTRATADA. 

§ 5º- É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal para execução do objeto deste Contrato, incluídos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, 
cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a 
CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde. 

§ 6º - Em caso de serem as quotas contratadas insuficientes para atendimento dos 
usuários encaminhados pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá proceder 
solicitação à Secretaria/Departamento Municipal da Saúde quanto a sequência ou 
não dos atendimentos supervenientes, os quais haverão de ser suportados por 
conta extraordinária àquelas previstas neste contrato. 
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§ 7º - A CONTRATADA fica obrigada a internar pacientes, no limite dos leitos 
contratados, ainda que por falta ocasional de leito vago em enfermaria, tenha a 
entidade CONTRATADA de acomodar o paciente em instalação superior à ajustada 
neste Contrato, sem direito a cobrança de sobre preço. 

CLÁUSULA QUINTA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA ainda se obriga a: 

1 - atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e 
igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços; · 

li - manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo 
médico, pelo prazo mínimo de 20 (vinte) anos, ressalvados os prazos previstos em 
lei; 

Ili - não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de 
experimentos; 

IV - afixar aviso, em local visível, de sua condição de entidade integrante do SUS, 
e da gratuidade dos serviços prestados nessa condição; 

V - admitir, em suas dependências, para realizar atos profissionais com utilização 
da infra-estrutura hospitalar, desde que respeitadas as exigências contidas no 
regimento do corpo clínico, o profissional autônomo contratado diretamente pela 
CONTRATANTE, nos termos da Cláusula Quarta, parágrafo primeiro, item 3, para 
realização de atendimentos de urgência e emergência; 

VI - justificar ao paciente ou a seu representante, as razões técnicas alegadas 
quando do impedimento para a realização de qualquer ato profissional previsto neste 
contrato; 

VII - respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços 
de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

VIII - garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes; 

IX - assegurar aos pacientes o direito de serem assistidos religiosa e 
espiritualmente, por ministro de culto religioso; 

X - dispor de Comissão de Infecção Hospitalar; 

XI - dispor de Comissão de Ética Médica; 

XI 1 - notificar a CONTRATANTE sobre eventual alteração de seus estatutos ou de 
sua diretoria, enviando-lhe, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data 
de registro da alteração, cópia autenticada dos respectivos documentos; _ 

.:t~ 
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XIII - fornecer ao paciente, relatório do atendimento prestado, o qual igualmente 
servirá para embasar o pagamento ou eventual ressarcimento pecuniário pelo 
Ministério da Saúde, de acordo com a tabela do SUS e pela contrapartida da 
CONTRATANTE, pelo atendimento prestado, com os seguintes dados: 

1- Nome do Paciente; 
2- Nome do hospital; 
3- Localidade (Estado/Município ); 
4- Motivo da internação; 
5- Data da internação; 
6- Data da alta; 

a) A CONTRATADA deverá, quando do fornecimento do Relatório do 
Atendimento prestado pelo SUS, colher a assinatura do paciente, ou de seus 
representantes legais, na segunda via do documento, que deverá ser 
arquivado no prontuário pelo prazo de 20 (vinte) anos, observando-se as 
exceções previstas em Lei. 

XIV - Assegurar visita aos pacientes internados de acordo com os horários pré 
estabelecidos pela própria CONTRATADA. 

CLAÚSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, ao 
Município CONTRATANTE, aos órgãos do SUS e à terceiros a eles vinculados, 
decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou 
imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando 
assegurado à CONTRATADA o direito de regresso, sem exclusão da 
responsabilidade nos termos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

§ 1 º - A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste Contrato pelos 
órgãos competentes da CONTRATANTE ou dos órgãos que compõe o SUS não 
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos e demais legislações existentes, e 
igualmente não constitui solidariedade ou subsidiariedade de responsabilidade por 
parte destes em relação ao ato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados 
recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO 
ORCAMENTÁRIA: 

~orila da despésa 1 ªFuncional programática I Destinação ae reCurso ibl ~ 
~~· 
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2090 1 09.126.10.302.1001-2063 1 3.3.90.3000303 
§ 1 º - Nos exercícios futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias 
que foram aprovadas e consignadas para os mesmos na Lei Orçamentária. 

§ 2° - Para fazer frente às despesas decorrentes deste Contrato, serão utilizados os 
recursos financeiros transferidos pelo Ministério da Saúde/ Fundo Nacional de 
Saúde e que totalizam R$ 66.202,65 (sessenta e seis mil, duzentos e dois reais e 
sessenta e cinco centavos) e, além destes, a Secretaria/Departamento Municipal da 
Saúde complementará, mensalmente, até R$ 13.240,53 (treze mil, duzentos e 
quarenta reais e cinquenta e três centavos) com recursos próprios consignados no 
orçamento vigente, respeitadas as normas Municipais, Estaduais e Federais, com a 
classificação orçamentária própria. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

A CONTRATADA receberá, mensalmente, do órgão responsável pelo pagamento, o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, a importância referente aos serviços contratados, 
no equivalente a R$ 13.240,53 (treze mil, duzentos e quarenta reais e cinquenta e 
três centavos). 

§ 1 ° - O valor será devido independente da efetiva utilização dos serviços 
disponibilizados, servindo como contrapartida da CONTRATANTE aos valores 
efetivamente pagos à CONTRATADA pelo SUS por decorrência de seu 
credenciamento direto com o Ministério da Saúde. 

§ 2° - Os pagamentos deverão ser realizados até o dia 30 (trinta) do mês 
subseguente, mediante a contrapartida emissão prévia de nota fiscal respectiva pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA NONA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇOES 
DE PAGAMENTO 

O preço estipulado neste Contrato será pago da seguinte forma: 

1 - O CONTRATADO apresentará, mensalmente à Secretaria Municipal de Saúde do 
CONTRATANTE, as faturas e os documentos referentes aos serviços contratados 
efetivamente prestados e demais pertinentes quanto a natureza do contrato 
administrativo (certidões, etc), obedecendo, para tanto, os procedimentos legais e o 
prazo de até 25° dia do mês subsequente ao dos serviços prestados; 

li - A Secretaria Municipal de Saúde revisará as faturas e documentos recebidos da 
CONTRATADA, para depois encaminhá-los ao órgão Municipal responsável pelo 
pagamento, observando, para tanto, as diretrizes e normas emanadas pelo próprio 
Ministério da Saúde e pela Secretaria de Estado da Saúde, nos termos das 
respectivas competências e atribuições legais; 
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111 - os relatórios/laudos referentes à internação serão obrigatoriamente vistados 
pelos órgãos competentes do SUS; 

IV - na hipótese da CONTRATANTE não proceder a entrega dos documentos de 
Autorização de Internação (AIH) até o dia da saída do paciente, o prazo será 
contado a partir da data do recebimento pela CONTRATADA, dos citados 
documentos, do qual se dará recibo; assinado ou rubricado, com aposição do 
respectivo carimbo; 

V - as contas rejeitadas (glosadas) pela conferência técnica e administrativa, serão 
devolvidas à CONTRATADA para as correções cabíveis, devendo ser 
reapresentadas no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, sob pena de renúncia 
tática do direito de cobrança. O documento reapresentado será acompanhado do 
correspondente documento original, devidamente inutilizado por meio de carimbo, 
quando cabível; 

VI - ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do 
CONTRATANTE este garantirá à CONTRATADA o pagamento no prazo avençado 
neste Contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, adimplido-se as 
eventuais diferenças que houverem, no pagamento seguinte, ficando porém o 
CONTRATANTE exonerado do pagamento de multa e sanções financeiras; 

VII - As contas rejeitadas quando ao mérito, serão objeto de análise pelos órgãos de 
avaliação e controle do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

O CONTRANTANTE fica obrigado no pagamento do valor pactuado independente 
de qualquer disponibilização de recurso pela esfera Federal ou Estadual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E 
FISCALIZAÇÃO 

A execução do presente Contrato será avaliada pelos órgãos competentes do SUS, 
pelo Conselho Municipal de Saúde e por demais órgãos legitimados para tanto, 
mediante procedimentos de supervisão indireta ou direta, os quais observarão o 
cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, e de 
quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados. 

§ 1 º - Quando entender necessário, o CONTRATANTE através de seus órgãos 
competentes e/ou Conselho Municipal de Saúde vistoriará as instalações da 
CONTRATADA para verificar se persistem as mesmas condições técnicas e 
operacionais da CONTRATADA, comprovadas e obrigadas por ocasião da 
assinatura deste contrato . 
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§ 2º- Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade 
operativa da CONTRATADA poderá ensejar a rescisão deste contrato, com a 
aplicação das penas devidas, ou a revisão das condições ora estipuladas, caso 
consensual e admissível ao interesse do CONTRATANTE. 

§ 3º - A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE, através de seus órgãos 
competentes e/ou Conselho Municipal de Saúde sobre serviços ora contratados não 
eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante o MINISTÉRIO DA 
SAÚDE I SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE ou para com os pacientes e 
terceiros, decorrente de culpa ou dolo na execução do contrato. 

§ 4º- A CONTRATADA facilitará, ao CONTRATANTE, através de seus orgaos 
competentes e/ou Conselho Municipal de Saúde o acompanhamento e a fiscalização 
perman_ente dos serviços e prestará todos esclarecimentos que lhe forem 
solicitados. 

§ 5° - Complementarmente a fiscalização do CONTRATANTE, a Contratada admite 
e se submete a avaliação periódica a ser realizada pelo órgão colegiado constituído 
para esta finalidade específica, e com composição pelos representantes do 
Consórcio Regional de Secretários Municipais de Saúde (CRESEMS), da 8ª 
Regional de Saúde do Estado do Paraná, da Secretaria Municipal de Saúde de 
Francisco Beltrão e da própria CONTRATADA, cujo o o reconhecimento e 
legitimação dar-se-á por ato emanado do Município de Francisco Beltrão, no 
exercício de sua competência de gestão plena. 

§ 6° - As avaliações rotineiras estatuídas no Parágrafo 5° desta Cláusula, 
necessariamente parametrizaram medidas didáticas para a CONTRATADA na 
execução dos serviços e eventualmente poderão ensejar a aplicação de penalidades 
pelo órgão colegiado supra referido ou pelo CONTRATANTE, com indicação 
daquele órgão referido, na forma prevista neste Contrato ou outras que se 
oportunizarem convenientes e legítimas, podendo inclusive culminar a rescisão do 
Contrato, como cominação das sanções pertinentes. 

§ 7° - A CONTRATADA assume o franqueamento irrestrito de acesso as suas 
dependências e aos seus procedimentos ao representante da Consórcio Regional 
de Especialidades (CRE}, identificado para a desempenho da função de Gestor de 
Qualidade de Convênios/Contratos, respeitadas as devidas legalidades quanto a 
ética médica (prontuários) e sigilos empresariais. 

§ 8° - A CONTRATADA fica obrigada a dispor em suas dependências de 
informativos sobre o direito dos pacientes em relação aos seus atendimentos, bem 
como indicativos sobre o acesso à OUVIDORIA a ser realizada pelo Consórcio 
Regional de Especialidades (CRE), para eventuais reclamações e denúncias em 
relação a execução dos serviços ora contratados 

§ 9º - Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, 
nos termos das normas gerais da Lei Federal de Licitações e Contrat 
administrativos e o direito à interposição de recursos. ~ 
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§ 1 Oº - A CONTRATADA se obriga a apresentar ao CONTRATANTE prova de 
regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e relativa a 
seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por lei, periodicamente de 
forma a mantê-los atualizados, sob pena do CONTRATANTE suspender os 
pagamentos até a apresentação dos documentos exigidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

A inobservância, pela CONTRATADA de cláusula ou obrigação constante deste 
Contrato ou de dever originados de norma legal ou regulamentar pertinente, 
autorizará ao CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, 
as sanções previstas nos artigos 81,86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas 
alterações, combinado com o disposto no parágrafo segundo do artigo 7º da Portaria 
do MINISTÉRIO DA SAÚDE nº 1286/93 ou seja: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária das internações e/ou atendimentos 
ambulatoriais; 
d) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar ou conveniar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar, contratar ou conveniar com a 
Administração, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida desde que ressarcida a Administração dos 
prejuízos resultantes após decorrido o prazo da sanção mencionada no item 
"e" desta cláusula. 

§ 1 º - A imposição das penalidades previstas nesta Cláusula dependerá da 
gravidade do fato que as motivar, considerada sua avaliação pelo órgão colegiado 
indicado na Cláusula 11ª ou diretamente pelo CONTRATANTE, na situação e 
circunstâncias objetivas em que ele ocorreu e dela será notificada a CONTRATADA. 

§ 2º - As sanções previstas nas alíneas a, e, d e e desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com a alínea b. 

§ 3º- Da aplicação das penalidades à CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias 
para interpor recurso dirigido ao Secretário Municipal de Saúde. 

§ 4 º - A suspensão temporária das internações e/ou atendimento médico 
ambulatorial será determinada até que a CONTRATADA corrija a omissão ou a 
irregularidade específica, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão 
do contrato e interposição das sanções pertinentes . 
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§ 5º - O valor da multa que vier a ser aplicada, que inclusive poderá ser diária 
enquanto perdurar a irregularidade apontada, será comunicado à CONTRATADA e o 
respectivo montante será descontado dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE para a CONTRATADA. 

§ 6º - A imposição de qualquer das sanções estipuladas, nesta cláusula, não ilidirá o 
direito do CONTRATANTE pleitear a indenização integral dos prejuízos que o fato 
gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS, seus usuários e 
terceiros, independentemente das responsabilidades criminal, e/ou ética do autor do 
fato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

A oportuna rescisão deste contrato obedecerá às disposições contidas nos artigos 
77 a 80 li da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei 
Federal n.0 8.883/94. 

§ 1º - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no parágrafo primeiro do artigo 79 da Lei Federal n.? 
8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94. 

§ 2º - Em caso de rescisão, se a interrupção das atividades em andamento puder 
causar prejuízo à população, será observado o prazo de 30 (trinta) dias para ocorrer 
a rescisão. Se, neste prazo, a CONTRATADA negligenciar a prestação dos serviços 
ora contratados a multa poderá ser duplicada. 

§ 3º- Poderá, a CONTRATADA, rescindir o presente Contrato no caso de 
descumprimento, pelo CONTRATANTE, de suas obrigações aqui previstas, em 
especial, no caso de atraso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos. 

a) Caberá à CONTRATADA notificar o CONTRATANTE, formalizando a rescisão 
e motivando-a devidamente, informando do fim da prestação dos serviços 
contratados no prazo de 30 (trinta) dias a partir do recebimento da notificação. 

§ 4 º - Em caso de rescisão do presente contrato por parte do CONTRATANTE não 
caberá à CONTRATADA direito a qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS PROCESSUAIS 

Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste contrato, ou de sua rescisão, 
praticados pela CONTRATANTE, caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da intimação do ato. 

§ 1 º - Da decisão do CONTRATANTE que rescindir o presente contrato cabe, 
inicialmente, pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação do ato. ~ l 
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§ 2º - Sobre o pedido de reconsideração, formulado nos termos do § 1 º, o 
CONTRATANTE deverá manifestar-se no prazo de 15 ( quinze) dias e poderá, ao 
recebê-lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente diante 
de razões de interesse público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência do presente Contrato será de 05 (cinco) meses, tendo por termo 
inicial a data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

Qualquer alteração do presente Contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da 
legislação referente a licitação e contra os administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO 

O presente Contrato será publicado, por extrato, na imprensa local, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da data da publicação da autorização 
legislativa e enviado cópia ao Conselho Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Capanema com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que se apresente, para dirimir questões que oriundas do 
presente Contrato não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho 
Municipal de Saúde. 

E por estarem as partes justas e CONTRATADAS, firmam o presente contrato em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma para um único efeito, na presença de 02 (duas) 
testemunhas, abaixo assinadas. 

Planalto. Pr., 09 de fevereiro de 2017. 

MUNICf PIO DE PLANALTO 
Contratante 

SOCIEDADE HOSPITALAR SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS L TOA 
Contratada 

Testemunhas: 
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 001/2017 

Conforme parecer jurídico optou-se pela inexigibilidade de licitação na 
forma do art. 25, da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo 
especificada. 

OBJETO - Contratação de prestação de serviços especializados hospitalares visando 
a cooperação mútua entre as partes contratantes, com o estabelecimento de um 
PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde do Município~ dePlanalto, conforme abaixo segue: 
Item I Objeto I Quant. 1 Unidade I Preço 

unitário 
Preço 
total 

MÊS 1 Cooperação mútua entre as partesl 05 
contratantes, visando o 
estabelecimento de um 
PROGRAMA DE PARCERIA NA 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde 
do Município de Planalto. 
Os serviços ora contratados 
compreendem os definidos, como 
segue: 
I - Internação Hospitalar, 
respeitados os parâmetros 
definidos pela CONTRATANTE, 
compreendendo as seguintes 
áreas: Cirurgia Geral, Clínica 
Médica, Ginecologia, Obstetrícia , 
Pediatria, Ortopedia, 
Neurologia/Neurocirurgia, 
Nefrologia, Urologia e demais 
especialidades cadastradas pela 
CONTRATADA no CNES. 
II - O atendimento de Urgência e 
Emergência e SADT compreende a 
assistência medicamentosa, 
quando necessária, além de tudo o 
mais imprescindível ao adequado 
atendimento de cada caso, e será 
efetuado resEeitados os 

13.240,531 66.202,65 

a 
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parâmetros definidos neste 
contrato, e nos demais, em comum 
e formalmente convencionado 
pelas partes. 

TOTAL 66.202,65 

EMPRESA: SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA. 

CNPJ Nº 77.812.519/0001-07 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 
contratação serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto, 
Proveniente da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Conta da despesa ! Funcional programática I Destinação de recurso 1 
2090 09 .126.10.302.1001-2063 3.3. 90.3000303 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser realizado até o dia 30 (trinta) 
do mês subseguente, mediante a contrapartida emissão prévia de nota fiscal 
respectiva pela CONTRATADA. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 05 (cinco) meses, tendo por termo inicial a data de 
assinatura do contrato. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 05 (cinco) meses, tendo por termo inicial 
a data de assinatura do contrato. 

VALOR TOTAL: R$ 66.202,65 (sessenta e seis mil, duzentos e dois reais e sessenta e 
cinco centavos). 

Planalto-Pr., 09 de fevereiro de 2017 

;1~~-v.u-{ 
INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 
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PROCURADORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO: 

Planalto-Pr., 07 de fevereiro de 2017 

PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

À apreciação deste Procurador Jurídico o processo 
administrativo referente à contratação de prestação de serviços especializados 
hospitalares visando a cooperação mútua entre as partes contratantes, com o 
estabelecimento de um PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA À SAÚDE, 
no âmbito do Sistema Único de Saúde do Município de Planalto. 

De acordo com a informação contida no ofício, de 
02/02/2017, da Secretaria de Saúde e pesquisa de preços feita pelo 
Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 
66.202,65 (sessenta e seis mil, duzentos e dois reais e sessenta e 
cinco centavos). 

A Secretaria de Finanças informa a existência de 
prevrsao de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações 
decorrentes da contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado 
através da Dotação Orçamentária: 

: .: ConJ,à da (ti!spesa · Funcional ~'Destinação de 
f-L programática recurso 

2090 09.126.10.302.1001- 3.3.90.3000303 
2063 

Segundo a limo. Secretário de Saúde, a contratação 
de prestação de serviços especializados hospitalares de referencia de pronto 

atendimento de urgência e emergência, no Município de Francisco:;;;;e,B~eltrão 
~.~--- 

~~ ~ 
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visando a complementação ao atendimento do programa 24 horas municipal, 
possibilitando um pronto atendimento médico-hospitalar à população do 
Município de Planalto, é motivada em razão: 

a) expressa insurgência dos prestadores de serviços - 
instituições hospitalares sediadas na região Sudoeste do estado do Paraná, quanto ao 
déficit financeiro que estão suportando para realizar o atendimento emergencial e de 
urgência aos usuários do SUS dos Municípios componentes do Consórcio Regional de 
Especialidades do Sudoeste do Paraná - CRE; 

b) Considerando a decisão aprovada na Assembleia Geral 
Extraordinária da Associação Regional de Saúde do Sudoeste do Paraná, na data de 09 
de agosto de 2013, e que referendou a fixação do valor de complementação à ser 
pago pelos Municípios Consorciados à entidade hospitalar com o fim de viabilizar a 
continuidade do atendimento hospitalar. 

De fato, de acordo com o Pacto de Gestão, o 
rnurucrpro é responsável pela integralidade da atenção à saúde de sua 
população, solidariamente com o Estado e à União. 

Ou seja, a contratação de prestação de serviços 
especializados hospitalares de referência de pronto atendimento de urgência e 
emergência, no Município de Francisco Beltrão, visando a complementação ao 
atendimento do programa 24 horas municipal, possibilitando um pronto 
atendimento médico-hospitalar à população do Município de Planalto, deflagra 
o interesse público na contratação dos serviços hospitalar credenciado junto 
ao SUS, existente na Região. 

A comissão municipal de licitação entendeu pela 
escolha da inexigibilidade para a realização do certame, sendo que após a 
análise da documentação apresentada, em especial à minuta do contrato e 
anexos, entendeu esta procuradoria que a mesma atende às exigências dos 
art. 38 e 40 da Lei Federal n.0 8.666/93. 

Os objetivos máximos da licitação são o de assegurar 
a máxima vantagem para a Administração Pública, considerados preço e 
qualidade, e garantir igualdade de oportunidade, isonomia, a todos os 
contendores ou licitantes, sempre observando o interesse público e os demais 
princípios de direito administrativo. 

Segundo leciona HELY LOPES MEIRELLES1, "Ocorre a 
inexigibilidade de licitação quando há a impossibilidade jurídica de competição 
entre contratantes, quer pela natureza específica do negócio, quer pelos 
objetivos sociais visados". 

1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 27ª. ed. Malheiros: São Paulo, 2002, p. 270 
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Celso Antônio Bandeira de Mello, citado por Marçal 
Justen Filho, ao analisar o caput do art. 25, ensina: 

"Em suma: sempre que se possa detectar uma induvidosa e objetiva 
contradição entre o atendimento a uma finalidade jurídica que 
incumba à Administração perseguir para o bom cumprimento de seus 
misteres e a realização de certame licitatório, porque este frustraria o 
correto alcance do bem jurídico posto sob sua cura, ter-se-á de 
concluir que está ausente o pressuposto jurídico da licitação e se, 
esta não for dispensável com base em um dos incisos do art. 24, 
deverá ser havida como excluída com supedâneo no art. 25, caput." 

Assim, tanto pela singularidade do objeto, quanto 
pelo interesse público, uma vez que o rol de hipóteses de inexigibilidade 
apresentado no artigo 25 da Lei n° 8.666/93 não é exaustivo, há a 
possibilidade de contratação dos serviços com a inexigibilidade de licitação. 

O inciso I do art. 25 refere-se à hipótese de ausência 
de alternativas para a Administração. São os casos em que há um único 
fornecedor ou representante comercial em condições de comercializar o objeto 
necessário à satisfação do interesse público. 

Veja-se que essa ausência de pluralidade pode 
derivar tanto de circunstâncias materiais como de características jurídicas. A 
disposição abrange tanto os casos em que um único sujeito dispõe da 
habilidade material para produzir um certo objeto como os casos em que o 
direito veda a apropriação por terceiros da faculdade de executar certas 
atividades. 

Nos casos de objeto único, a realização de uma 
disputa "competitiva" seria um contra-senso, sob o próprio prisma lógico. Não 
há competição quando não existem alternativas diversas entre as quais optar. 
Quando existe um único objeto apto a satisfazer um interesse, é inconcebível 
cogitar-se de uma disputa. 

Forçar a Administração Pública a realizar licitação, 
nestes casos, resultaria em prejuízos financeiros e em violação direta ao 
princípio da economicidade. O procedimento resultaria inútil e contrário ao 
interesse do Poder Público e, no ponto, não se olvide os altos custos 
dispendidos pela Administração toda vez que realiza licitações, seja com a 
mobilização do aparato técnico ou administrativo que utiliza para levar a cabo 
o procedimento. 

Portanto, a competição é inviável quando não há 
opção para a Administração senão contratar determinado particular. 
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Ressalte-se que a hipótese do inciso I do art. 25 da 
norma de regência abrange tanto os casos de fornecimento de bens 
(explicitamente referida na lei) quanto de prestação de serviços. 

Considerando todo o acima abordado, e 
considerando também que a saúde é assunto prioritário, e principalmente o 
fato de o Hospital São Francisco ser o único credenciado junto ao SUS, 
portanto, inviabilizando qualquer tipo de competição, a importância do serviço 
médico de pronto atendimento de urgência e emergência, esta procuradoria se 
manifesta no sentido de que o caso em apreço se coaduna com a previsão do 
Art. 25, inciso I, da Lei 8.666/93, enquadrando-se como hipótese de 
inexigibilidade de licitação. 

Logo, o processo pertinente a prestação dos serviços 
dar-se-á sob INEXIGIBILIDADE DE LI ITAÇÃO, na forma do art. 25, inciso 
I da Lei Federal 8.666/93 e d p içoes legais. 

Procurado 

4 

oJ-r 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
005/2017 

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2017 

MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Praça São Francisco de Assis, nº 1583, Centro, Município de Planalto, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.460.526/0001-16, ora representado pelo 
Exmo. Prefeito Municipal, Sr. INACIO JOSÉ WERLE, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de identidade RG nº 35.846.233-0 e do CPF/MF sob nº 815.418.219-04, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. 

SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, estabelecida na Rua Porto Alegre, nº 99, centro, Município de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº 77.812.519/0001- 
07, representada por seu representante legal, Sr. ANTONIO RODRIGUES CORTEZ 
JUNIOR, brasileiro, casado, médico, portador do CPF/MF sob o nº 074.140.838-45, 
daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato, tendo em vista o que dispõe a Constituição 
Federal, em especial os artigos 196 e seguintes; as Leis nºs. 8.080/90 e 
8.142/90, a Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº. 8.883/94, 
a Lei Orgânica Municipal, e demais disposições regulamentares aplicáveis à 
espécie, e ainda: 
Considerando que a obrigação na prestação de Atenção à Saúde aos 
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), é de responsabilidade 
compartilhada pela União, Estados e Municípios; 
. Considerando que o Município de Planalto está integrado no Sistema Único 
de Saúde e congrega a microrregião da 8ª Regional de Saúde do Estado do 
Paraná; 
. Considerando que a Sociedade Hospitalar São Francisco de Assis mantém 
termo de pactuação com o Estado do Paraná, através da 8ª Regional de 
Saúde, para atendimento da população pertinente a sua área geográfica de 
abrangência; 
. Considerando que existe expressa insurgência dos prestadores de serviços 
- instituições hospitalares sediadas na região Sudoeste do estado do Paraná, 
quanto ao déficit financeiro que estão suportando para realizar o atendimento 
aos usuários do SUS, com relação aos Municípios componentes do Consórcio 
Regional de Especialidades do Sudoeste do Paraná - CRE; 
. Considerando que existe reiterada intenção do prestador de serviço, ora 
CONTRATADA em cessar os atendimentos aos usuários, caso não seja 
implementada a revisão ou complementação dos valores para sanar o déficit 
financeiro alegado; 
. Considerando que a Secretaria de Estado da Saúde do Paraná - SESA/PR 
tem contratos de credenciamento com instituições hospitalares prestadoras 
de serviço, entre elas a ora CONTRATADA, e com esta convencionou 
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incremento no repasse de importância pecuniária necessário a sanar 
parcialmente o déficit financeiro já indicado; 
. Considerando a decisão aprovada na Assembleia Geral Extraordinária da 
Associação Regional de Saúde do Sudoeste do Paraná, na data de 09 de 
agosto de 2013, e que referendou a fixação do valor de complementação à 
ser pago pelos Municípios Consorciados à entidade hospitalar com o fim de 
viabilizar a continuidade do atendimento hospitalar; 
. Considerando que a existência da prévia pactuação da CONTRATADA com 
o SUS, e o contrato presente tratar de contrapartida financeira do 
CONTRATANTE por estes serviços prestados ou disponibilizados, admite a 
contratação pela via da inexigibilidade, estatuída no art. 25, inc. 1 da Lei nº 
8.666/93; e 
. Considerando a impossibilidade na suspensão ou interrupção no 
atendimento aos usuários do Sistema, 

Tem entre si, justo e acordado, o presente Contrato de assistência integral à saúde 
na prestação de serviços de assistência básica, na forma e nas condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto estabelecer, em regime de cooperação 
mútua entre as partes contratantes, visando o estabelecimento de um PROGRAMA 
DE PARCERIA NA ASSIST~NCIA A SAÚDE, no âmbito do Sistema Único de Saúde 
do Município de Planalto. 

§ 1 º - Os serviços ora contratados e a serem prestados pela Contratada ao 
Contratante, através do atendimento à sua população respectiva, compreendem os 
definidos, como segue: 

1 - Internação Hospitalar (AIH's), com referência no quantitativo disponível de 827 
AIH's pactuadas entre os 27 (vinte e sete) Municípios e a CONTRATADA, 
respeitados os parâmetros definidos pela CONTRATANTE, compreendendo as 
seguintes áreas: 

LEITOS DA HABILITAÇÃO DA UNIDADE HOSPITALAR CONFORME CONSTA NO 
CADASTRO NACIONAL DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE - CNES 

LEITOS - NATUREZA EXISTENTES CONTRATADOS-SUS 
Cirúrgico 27 22 
Clinica Geral 15 10 
Unidade de Isolamento 01 01 
UTI Adulto - Tipo li 10 10 
UTI Neonatal - Tipo li 09 06 
Obstetrícia Cirúrgica 16 10 
Obstetrícia Clínica 07 03 
Pediatria Clínica 10 06 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

li - O atendimento de Urgência e Emergência e SADT compreende a assistência 
medicamentosa, quando necessária, além de tudo o mais imprescindível ao 
adequado atendimento de cada caso, e será efetuado respeitados os parâmetros 
definidos neste contrato, e nos demais, em comum e formalmente convencionado 
pelas partes. 

§ 2°. Na prestação dos serviços, deverão ser observado os seguintes preceitos: 

1 - universalidade de acesso aos serviços de saúde; 
li - integralidade de assistência, entendida como sendo o conjunto articulado e 
contínuo das ações dos serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, 
exigidos para cada caso, em todos os níveis de complexidade do sistema, em 
atuação conjunta com os demais equipamentos do Sistema Único de Saúde, 
existentes no Município CONTRATANTE; 
Ili - gratuidade de assistência, sendo vedada a cobrança em face de pacientes ou 
de seus representantes, responsabilizando-se a CONTRATADA pela cobrança 
indevida feita por seus empregados ou prepostos; 
IV - preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e 
moral; 
V - igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer 
espécie; 
VI - direito de informação à pessoas assistidas, sobre sua saúde; 
VII - divulgação de informação quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua 
utilização pelo usuário; 
VIII - fomento dos meios para a participação da comunidade; 
IX - prestação dos serviços com qualidade e eficiência, utilizando-se dos 
equipamentos de modo adequado e eficaz. 

§ 3º. Os serviços ora contratados estão referidos a base territorial populacional do 
Município, e serão ofertados com base nas indicações técnicas do planejamento da 
saúde mediante compatibilização das necessidades da demanda e a disponibilidade 
de recursos financeiros do SUS e da contrapartida da CONTRATANTE. 

§ 4º. Os serviços ora contratados compreendem a utilização, pelos usuários do SUS, 
da capacidade instalada da CONTRATADA, incluído os equipamentos médico 
hospitalares, mantendo-se a disponibilidade de sua utilização em favor da clientela 
universalizada até um limite dos leitos ou serviços contratados na forma 
convencionada neste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ESPÉCIES DE INTERNAÇÃO 

Para atender ao objeto deste contrato, a CONTRATADA se obriga a realizar duas 
espécies de internação: 

1 - internação eletiva; 
li -internação de emergência ou de urgência. 
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§ 1º. A internação eletiva somente será efetuada pela CONTRATADA mediante 
apresentação de laudo médico autorizado por profissional habilitado ou da 
respectiva Autorização de Internação Hospitalar - AIH. 

§ 2º. A internação de emergência ou de urgência será efetuada pela CONTRATADA 
sem a exigência prévia de apresentação de qualquer documento. 

§ 3º. Nas situações de urgência ou de emergência o médico da CONTRATADA 
procederá ao exame do paciente e avaliará a necessidade de internação, emitindo 
laudo médico que será enviado, no prazo de 02 (dois) dias úteis, à 
Secretaria/Departamento de Saúde da CONTRATANTE para autorização de 
emissão de AIH (Autorização de Internação Hospitalar), também no prazo de 02 
(dois) dias úteis. 

§ 4 º. Na ocorrência de dúvida sobre a necessidade da execução dos serviços de 
atendimento, ouvir-se-á a CONTRATADA no prazo de 02 (dois) dias, emitindo o 
parecer conclusivo em 02 (dois) dias por parte do departamento afim do Município, 
para fins de fundamento das providências devidas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ESPÉCIES DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 

Para o cumprimento do objeto deste contrato, a CONTRATADA se obriga a oferecer 
ao paciente todos os recursos necessários ao seu atendimento, conforme 
discriminação abaixo: 

1 - Assistência médica: 

a) Atendimento médico, por especialidade conforme habilitações e 
disponibilidades registradas no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde (CNES) pela CONTRATADA perante o Sistema Único de Saúde 
(SUS), com realização de todos os procedimentos específicos necessários 
para cada área, incluindo e compreendendo os eletivos, urgência ou 
emergência; 

li -Assistência de enfermagem; 

Ili -Assistência técnico-profissional e hospitalar, compreendendo: 

a) Todos os recursos disponíveis, na instituição CONTRATADA, necessários 
ao atendimento dos usuários do SUS; 

b) Encargos profissionais (incluindo plantonistas) e nosocomiais necessários 

e) Utilização de sala de cirurgia e de material e instalações correlatadas; 
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d) Medicamentos receitados, outros materiais utilizados, sangue e hemo 
derivados; 

e) Serviços gerais; 

f) Fornecimento de roupa hospitalar; 

g) Procedimentos, que fizerem necessários ao adequado atendimento ao 
paciente, de acordo com a capacidade instalada, respeitando sua 
complexidade; 

h) Atendimento de UTI Adulto Tipo li, com serviço de hemodiálise à beira de 
leitos; 

i) Atendimento de UTI Adulto Tipo li, com garantia de avaliação cardiológica; 

Parágrafo Primeiro - As partes convencionam a exclusão da obrigação de 
atendimento pela CONTRATADA, quanto aos seguintes serviços: 

a) Clínica e cirurgia vascular 
b) Clínica e cirurgia urológica 
c) Cirurgia pediátrica; 
d) Oftalmologia 
e) Otorrinolaringologia; 
f) Nefrologia aguda (casos de urgência não vinculados ao serviço de Alta 

Complexidade em Nefrologia) 
g) Gestação de risco intermediário e alto risco; 
h) H1 N1 (casos que necessitem de cuidados em Unidade de Terapia Intensiva); 
i) Dengue Hemorrágica; 

Parágrafo Segundo - Independentemente da natureza do caso a ser assistido, e a 
exclusão da obrigação contratual prevista no Parágrafo Primeiro, fica obrigada a 
CONTRATADA a realizar os atendimentos que se enquadrarem em urgência ou 
emergência, caso não exista diagnóstico prévio do paciente. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais do 
estabelecimento da CONTRATADA e/ou por profissionais que, não estando 
incluídos nas categorias referidas nos itens 1, 2 e 3 do § 1 º, desta cláusula, são 
admitidos nas dependências da CONTRATADA para prestar serviços aos pacientes 
assistidos. 

§ 1 º - Para os efeitos deste contrato, consideram-se profissionais do próprio 
estabelecimento da CONTRATADA: 

clínico e de enfermagem; 1 ! . LJ "? ~ ·_ 1 - o membro de seu corpo ~ ' ~ 
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2 - o profissional que tenha vínculo de emprego com a CONTRATADA; 

3 - o profissional autônomo que, eventualmente ou permanentemente, presta 
serviços à CONTRATADA ou, se por esta autorizado. 

§ 2º - Equipara-se ao profissional autônomo definido no item 3 a empresa, o grupo, a 
sociedade ou conglomerado de profissionais que exerça atividade na área de 
assistência de saúde. 

§ 3º - No tocante a prestação de serviço de assistência, serão cumpridas as 
seguintes normas: 

1 - os pacientes serão internados em Enfermaria, conforme normas técnicas 
previstas para hospitais; 

2 - é vedada a realização de qualquer cobrança por serviços de assistência 
médica, hospitalar e outros complementares do atendimento devido ao 
paciente abrangido pelos efeitos deste contrato; 

3 - a CONTRATADA responsabilizar-se-á por cobrança indevida, feita ao 
paciente ou seu representante, por profissional empregado ou preposto, em 
razão da execução deste Contrato; e. 

4 - no atendimento da assistência médica para crianças, adolescentes e 
idosos é assegurada a presença de acompanhante. 

§ 4º - Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade 
suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
Contrato, a CONTRATANTE reconhece a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção nacional dos gestores do SUS, decorrente da Lei nº 
8080/90 (Lei Orgânica da Saúde), ficando certo e obrigado que a eventual 
alteração contratual decorrente de tais competências normativas será objeto de 
termo aditivo específico, ou notificação dirigida à CONTRATADA. 

§ 5º - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal para execução do objeto deste Contrato, incluídos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, 
cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a 
CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde. 

§ 6º - Em caso de serem as quotas contratadas insuficientes para atendimento dos 
usuários encaminhados pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá proceder 
solicitação à Secretaria/Departamento Municipal da Saúde quanto a sequência ou 
não dos atendimentos supervenientes, os quais haverão de ser suportados por 
conta extraordinária àquelas previstas neste contrato. 
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§ 7° - A CONTRATADA fica obrigada a internar pacientes, no limite dos leitos 
contratados, ainda que por falta ocasional de leito vago em enfermaria, tenha a 
entidade CONTRATADA de acomodar o paciente em instalação superior à ajustada 
neste Contrato, sem direito a cobrança de sobre preço. 

CLÁUSULA QUINTA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA ainda se obriga a: 

1 - atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e 
igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços; 

li - manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo 
médico, pelo prazo mínimo de 20 (vinte) anos, ressalvados os prazos previstos em 
lei; 

Ili - não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de 
experimentos; 

IV - afixar aviso, em local visível, de sua condição de entidade integrante do SUS, 
e da gratuidade dos serviços prestados nessa condição; 

V - admitir, em suas dependências, para realizar atos profissionais com utilização 
da infraestrutura hospitalar, desde que respeitadas as exigências contidas no 
regimento do corpo clínico, o profissional autônomo contratado diretamente pela 
CONTRATANTE, nos termos da Cláusula Quarta, parágrafo primeiro, item 3, para 
realização de atendimentos de urgência e emergência; 

VI - justificar ao paciente ou a seu representante, as razões técnicas alegadas 
quando do impedimento para a realização de qualquer ato profissional previsto neste 
contrato; 

VII - respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços 
de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

VIII - garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes; 

IX - assegurar aos pacientes o direito de serem assistidos religiosa e 
espiritualmente, por ministro de culto religioso; 

X - dispor de Comissão de Infecção Hospitalar; 

XI - dispor de Comissão de Ética Médica; 

XII - notificar a CONTRATANTE sobre eventual alteração de seus estatutos ou de 
sua diretoria, enviando-lhe, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data 
de registro da alteração, cópia autenticada dos respectivos documentos; 

~~ 
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XIII - fornecer ao paciente, relatório do atendimento prestado, o qual igualmente 
servirá para embasar o pagamento ou eventual ressarcimento pecuniário pelo 
Ministério da Saúde, de acordo com a tabela do SUS e pela contrapartida da 
CONTRATANTE, pelo atendimento prestado, com os seguintes dados: 

1- Nome do Paciente; 
2- Nome do hospital; 
3- Localidade (Estado/Município); 
4- Motivo da internação; 
5- Data da internação; 
6- Data da alta; 

a) A CONTRATADA deverá, quando do fornecimento do Relatório do 
Atendimento prestado pelo SUS, colher a assinatura do paciente, ou de seus 
representantes legais, na segunda via do documento, que deverá ser 
arquivado no prontuário pelo prazo de 20 (vinte) anos, observando-se as 
exceções previstas em Lei. 

XIV - Assegurar visita aos pacientes internados de acordo com os horários pré 
estabelecidos pela própria CONTRATADA. 

CLAÚSULA SEXTA- DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, ao 
Município CONTRATANTE, aos órgãos do SUS e à terceiros a eles vinculados, 
decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou 
imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando 
assegurado à CONTRATADA o direito de regresso, sem exclusão da 
responsabilidade nos termos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

§ 1 º - A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste Contrato pelos 
órgãos competentes da CONTRATANTE ou dos órgãos que compõe o SUS não 
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos e demais legislações existentes, e 
igualmente não constitui solidariedade ou subsidiariedade de responsabilidade por 
parte destes em relação ao ato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados 
recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO 
ORCAMENT ÁRIA: 

Destinacão de. recurso 
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2090 1 09.126.10.302.1001-2063 1 3.3.90.3000303 
§ 1 º - Nos exercícios futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias 
que foram aprovadas e consignadas para os mesmos na Lei Orçamentária. 

§ 2° - Para fazer frente às despesas decorrentes deste Contrato, serão utilizados os 
recursos financeiros transferidos pelo Ministério da Saúde/ Fundo Nacional de 
Saúde e que totalizam R$ 66.202,65 (sessenta e seis mil, duzentos e dois reais e 
sessenta e cinco centavos) e, além destes, a Secretaria/Departamento Municipal da 
Saúde complementará, mensalmente, até R$ 13.240,53 (treze mil, duzentos e 
quarenta reais e cinquenta e três centavos) com recursos próprios consignados no 
orçamento vigente, respeitadas as normas Municipais, Estaduais e Federais, com a 
classificação orçamentária própria. 

CLÁUSULA OITAVA- DO PREÇO 

A CONTRATADA receberá, mensalmente, do órgão responsável pelo pagamento, o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, a importância referente aos serviços contratados, 
no equivalente a R$ 13.240,53 (treze mil, duzentos e quarenta reais e cinquenta e 
três centavos). 

§ 1 ° - O valor será devido independente da efetiva utilização dos serviços 
disponibilizados, servindo como contrapartida da CONTRATANTE aos valores 
efetivamente pagos à CONTRATADA pelo SUS por decorrência de seu 
credenciamento direto com o Ministério da Saúde. 

§ 2° - Os pagamentos deverão ser realizados até o dia 30 (trinta) do mês 
subsequente, mediante a contrapartida emissão prévia de nota fiscal respectiva pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA NONA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇOES 
DE PAGAMENTO 

O preço estipulado neste Contrato será pago da seguinte forma: 

1 - O CONTRATADO apresentará, mensalmente à Secretaria Municipal de Saúde do 
CONTRATANTE, as faturas e os documentos referentes aos serviços contratados 
efetivamente prestados e demais pertinentes quanto a natureza do contrato 
administrativo (certidões, etc.), obedecendo, para tanto, os procedimentos legais e o 
prazo de até 25° dia do mês subsequente ao dos serviços prestados; 

li - A Secretaria Municipal de Saúde revisará as faturas e documentos recebidos da 
CONTRATADA, para depois encaminhá-los ao órgão Municipal responsável pelo 
pagamento, observando, para tanto, as diretrizes e normas emanadas pelo próprio 
Ministério da Saúde e pela Secretaria de Estado da Saúde, nos termos das 
respectivas competências e atribuições legais; 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: p lanalto@rline.com. br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

Ili - os relatórios/laudos referentes à internação serão obrigatoriamente visitados 
pelos órgãos competentes do SUS; 

IV - na hipótese da CONTRATANTE não proceder a entrega dos documentos de 
Autorização de Internação (AIH) até o dia da saída do paciente, o prazo será 
contado a partir da data do recebimento pela CONTRATADA, dos citados 
documentos, do qual se dará recibo; assinado ou rubricado, com aposição do 
respectivo carimbo; 

V - as contas rejeitadas (glosadas) pela conferência técnica e administrativa, serão 
devolvidas à CONTRATADA para as correções cabíveis, devendo ser 
reapresentadas no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, sob pena de renúncia 
tática do direito de cobrança. O documento reapresentado será acompanhado do 
correspondente documento original, devidamente inutilizado por meio de carimbo, 
quando cabível; 

VI - ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do 
CONTRATANTE este garantirá à CONTRATADA o pagamento no prazo avençado 
neste Contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, adimplindo-se as 
eventuais diferenças que houverem, no pagamento seguinte, ficando porém o 
CONTRATANTE exonerado do pagamento de multa e sanções financeiras; 

VII - As contas rejeitadas quando ao mérito, serão objeto de análise pelos órgãos de 
avaliação e controle do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

O CONTRANTANTE fica obrigado no pagamento do valor pactuado independente 
de qualquer disponibilização de recurso pela esfera Federal ou Estadual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E 
FISCALIZAÇÃO 

A execução do presente Contrato será avaliada pelos órgãos competentes do SUS, 
pelo Conselho Municipal de Saúde e por demais órgãos legitimados para tanto, 
mediante procedimentos de supervisão indireta ou direta, os quais observarão o 
cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, e de 
quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados. 

§ 1 º - Quando entender necessário, o CONTRATANTE através de seus órgãos 
competentes e/ou Conselho Municipal de Saúde vistoriará as instalações da 
CONTRATADA para verificar se persistem as mesmas condições técnicas e 
operacionais da CONTRATADA, comprovadas e obrigadas por ocasião da 
assinatura deste contrato. 

037 
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§ 2º- Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade 
operativa da CONTRATADA poderá ensejar a rescisão deste contrato, com a 
aplicação das penas devidas, ou a revisão das condições ora estipuladas, caso 
consensual e admissível ao interesse do CONTRATANTE. 

§ 3º - A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE, através de seus órgãos 
competentes e/ou Conselho Municipal de Saúde sobre serviços ora contratados não 
eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante o MINISTÉRIO DA 
SAÚDE / SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE ou para com os pacientes e 
terceiros, decorrente de culpa ou dolo na execução do contrato. 

§ 4º- A CONTRATADA facilitará, ao CONTRATANTE, através de seus órgãos 
competentes e/ou Conselho Municipal de Saúde o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos serviços e prestará todos esclarecimentos que lhe forem 
solicitados. 

§ 5º - Complementarmente a fiscalização do CONTRATANTE, a Contratada admite 
e se submete a avaliação periódica a ser realizada pelo órgão colegiado constituído 
para esta finalidade específica, e com composição pelos representantes do 
Consórcio Regional de Secretários Municipais de Saúde (CRESEMS), da 8ª 
Regional de Saúde do Estado do Paraná, da Secretaria Municipal de Saúde de 
Francisco Beltrão e da própria CONTRATADA, cujo o reconhecimento e legitimação 
dar-se-á por ato emanado do Município de Francisco Beltrão, no exercício de sua 
competência de gestão plena. 

§ 6º - As avaliações rotineiras estatuídas no Parágrafo 5° desta Cláusula, 
necessariamente parametrizaram medidas didáticas para a CONTRATADA na 
execução dos serviços e eventualmente poderão ensejar a aplicação de penalidades 
pelo órgão colegiado supra referido ou pelo CONTRATANTE, com indicação 
daquele órgão referido, na forma prevista neste Contrato ou outras que se 
oportunizarem convenientes e legítimas, podendo inclusive culminar a rescisão do 
Contrato, como cominação das sanções pertinentes. 

§ 7° - A CONTRATADA assume o franqueamento irrestrito de acesso as suas 
dependências e aos seus procedimentos ao representante da Consórcio Regional 
de Especialidades (CRE), identificado para a desempenho da função de Gestor de 
Qualidade de Convênios/Contratos, respeitadas as devidas legalidades quanto a 
ética médica (prontuários) e sigilos empresariais. 

§ 8° - A CONTRATADA fica obrigada a dispor em suas dependências de 
informativos sobre o direito dos pacientes em relação aos seus atendimentos, bem 
como indicativos sobre o acesso à OUVIDORIA a ser realizada pelo Consórcio 
Regional de Especialidades (CRE), para eventuais reclamações e denúncias em 
relação a execução dos serviços ora contratados 

§ 9º - Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, 
nos termos das normas gerais da Lei Federal de Licitações e Contratos 
administrativos e o direito à interposição de recursos. 
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§ 1 Oº - A CONTRATADA se obriga a apresentar ao CONTRATANTE prova de 
regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e relativa a 
seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por lei, periodicamente de 
forma a mantê-los atualizados, sob pena do CONTRATANTE suspender os 
pagamentos até a apresentação dos documentos exigidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

A inobservância, pela CONTRATADA de cláusula ou obrigação constante deste 
Contrato ou de dever originados de norma legal ou regulamentar pertinente, 
autorizará ao CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, 
as sanções previstas nos artigos 81,86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas 
alterações, combinado com o disposto no parágrafo segundo do artigo 7º da Portaria 
do MINISTÉRIO DA SAÚDE nº 1286/93 ou seja: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária das internações e/ou atendimentos 
ambulatoriais; 
d) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar ou conveniar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar, contratar ou conveniar com a 
Administração, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida desde que ressarcida a Administração dos 
prejuízos resultantes após decorrido o prazo da sanção mencionada no item 
"e" desta cláusula. 

§ 1 º - A imposição das penalidades previstas nesta Cláusula dependerá da 
gravidade do fato que as motivar, considerada sua avaliação pelo órgão colegiado 
indicado na Cláusula 11ª ou diretamente pelo CONTRATANTE, na situação e 
circunstâncias objetivas em que ele ocorreu e dela será notificada a CONTRATADA. 

§ 2º - As sanções previstas nas alíneas a, c, d e e desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com a alínea b. 

§ 3º- Da aplicação das penalidades à CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias 
para interpor recurso dirigido ao Secretário Municipal de Saúde. 

§ 4 º - A suspensão temporária das internações e/ou atendimento médico 
ambulatorial será determinada até que a CONTRATADA corrija a omissão ou a 
irregularidade específica, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão 
do contrato e interposição das sanções pertinentes. 
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§ 5º - O valor da multa que vier a ser aplicada, que inclusive poderá ser diária 
enquanto perdurar a irregularidade apontada, será comunicado à CONTRATADA e o 
respectivo montante será descontado dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE para a CONTRATADA. 

§ 6º - A imposição de qualquer das sanções estipuladas, nesta cláusula, não ilidirá o 
direito do CONTRATANTE pleitear a indenização integral dos prejuízos que o fato 
gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS, seus usuários e 
terceiros, independentemente das responsabilidades criminal, e/ou ética do autor do 
fato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

A oportuna rescisão deste contrato obedecerá às disposições contidas nos artigos 
77 a 80 li da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei 
Federal n.º 8.883/94. 

§ 1º - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no parágrafo primeiro do artigo 79 da Lei Federal n.? 
8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94. 

§ 2º - Em caso de rescisão, se a interrupção das atividades em andamento puder 
causar prejuízo à população, será observado o prazo de 30 (trinta) dias para ocorrer 
a rescisão. Se, neste prazo, a CONTRATADA negligenciar a prestação dos serviços 
ora contratados a multa poderá ser duplicada. 

§ 3º- Poderá, a CONTRATADA, rescindir o presente Contrato no caso de 
descumprimento, pelo CONTRATANTE, de suas obrigações aqui previstas, em 
especial, no caso de atraso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos. 

a) Caberá à CONTRATADA notificar o CONTRATANTE, formalizando a rescisão 
e motivando-a devidamente, informando do fim da prestação dos serviços 
contratados no prazo de 30 (trinta) dias a partir do recebimento da notificação. 

§ 4 º - Em caso de rescisão do presente contrato por parte do CONTRATANTE não 
caberá à CONTRATADA direito a qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS PROCESSUAIS 

Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste contrato, ou de sua rescisão, 
praticados pela CONTRATANTE, caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da intimação do ato. 

§ 1º - Da decisão do CONTRATANTE que rescindir o presente contrato cabe, 
inicialmente, pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação do ato. 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

§ 2º - Sobre o pedido de reconsideração, formulado nos termos do § 1 º, o 
CONTRATANTE deverá manifestar-se no prazo de 15 ( quinze) dias e poderá, ao 
recebê-lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente diante 
de razões de interesse público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência do presente Contrato será de 05 (cinco) meses, tendo por termo 
inicial a data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

Qualquer alteração do presente Contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da 
legislação referente a licitação e contra os administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO 

O presente Contrato será publicado, por extrato, na imprensa local, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da data da publicação da autorização 
legislativa e enviado cópia ao Conselho Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Capanema com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que se apresente, para dirimir questões que oriundas do 
presente Contrato não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho 
Municipal de Saúde. 

E por estarem as partes justas e CONTRATADAS, firmam o presente contrato em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma para um único efeito, na presença de 02 (duas) 
testemunhas, abaixo assinadas. 

Planalto. Pr., 09 de fevereiro de 2017. 

~~~V/J 
MUNICÍPIO DE PLANALTO 

Contratante 

f/J~~~~JJ~ 
SOCIEDADE HOSPITALAR BEL °fRQNENSE L TOA 
Contratada .a ti\.~- aag~: 

\so\ue iarro09 
coord- E.n p.-'\79021 
coRE.~IP 

Testemunhas: 
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Município de Planalto 
Praça Silo Francisco de Assis. 1583. 

85.150·000 • Plo:nalto • Paraná 

EXTR...\TO CONTRATO!\! •• 005,'2017 
JNEXIGlBILIDADE N' 0011'.lO 17 

DATA DA ASSINATURA: 09 de fevereiro de2017 
CONl"RATA.NTE: Município de Planalto 
COl'..fl1lAT ADA: Socedade Hospitalar Beltronense Lufa. 
OBJETO: Contrataçâc de prestação de serviços espccialilados 
hospitalares visando a cooperação n~lua entre es partes contraantes, com 
o estabelecimento de um PROGRAMA DE PARCERIA NA 
ASSISTÉNCIA Á SAÍJDE, no âmbito do Sislema Único de Saúde do 
Município de Plnnaho. 
VALOR TOTAL: RS 6b.202.6~ (sessenta e sei.s mil, duiento, e dois l\. .•• is 
e sessenta e cinco centavos). 
PRA71) DE VIGÊNCIA: OS (ei11eo) meses. tendo por tenno inicial a data 
de assínatu:ra do conueto. 

INÁCIO JOSÉ WFRLE 
Prefeito Municipal 

RESIJLTAOO DE JNfXl('jlJJLIDAD! 
ll\EXlGIBU.JD,UlF. N•081f20n 

O J\IUN!OPTO DE PL,..N,-*\l,"fO.'fl.JNl>O \fUN1(1PAL l>F. SA(JDE 
DE PLANALTO. na forlil6 do ert. 2~. da Lei 8.666/93, e !UAi abcrAçõespostcriores. 
opwu pe!;1 incxiiil•ilid:hk de Jí:dmç!o a despese thtttl.O «ptdficada. 
OBJETO· Conttatn~o de prestaç.lo de «:.r.iç"-1 e!.-p«iali.rados bos:pitatnres vi1.1ndo li 
oooperaçio mútuo cmre fl!i parto c,ontntnntes. com o es1abelcci1UCnlo de um 
~RO(iRA,MA OF. PARCF..RIA NA ASSISTÊNCIA À SAÚOE. no imbi10 d..l Sl'lltma 
Unim de Sm)de do f\.1uoi.:ipÍíl õe Plao1dto 
EMPRESA: So;.:~ Hospitalar êehrorerse LtJa. 
VALOR TOTAL: RS 66.~0'.!.65 {ses~nlll e seis mil. duzemos e dois tie::iis e sessenta e 
cinco centa\'(1~) 
PRA20 m: vtGtNCI.\: 05 l('.ilJCO) rreses. IC'ICW JX!r ttfmo mkitl a dita de 
assmalur11 do conrrao 
DATA: O'J defEvertito ôe 2017 

INÁCIO JOSÊ WRlU.t 
Prdbilo Mu11K'"ipaJ 

A \1SO DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR. 

PREG,\O PRESENCIAL N' 00~12017 

O MlJNICIPIO DE PLANALTO-PR, faz saber aos interessaoos que 
com base na Lei Federal de n' 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto 
Municipal de nº 2727i2007 de 26/06/2007, e subsidiaramente à Lei 
Federal n' 8.666.'93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e 
demais legislações aplicál'eis em sua sede sito a PrllÇll São Francisco 
de Assis, 1583, Planalto-Pr., furá realizar Licilação na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL sob nº 005/2017, conforme descrito abaixo: 
OBJETO: Prestação de serviços de coleta, reciclagem. lransporte e 
destinação final do lixo hcspitalar para a Secretaria de Saúde deste 
Municipio de Planalto. 
DATA DA ABERTURA: 22 de fevereiro de 2017 -· às 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em h<ririo 
de expediente . 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prof cito Municipal 

MllNICiPIO DE PLANALTO 
A \1SO DE LICITAÇÃO 

"PREG..i.O PRESENCIAL" N' 00612017 

MUN!CIPIO DE PLANALTOiFlJNDO MlJNICIPAL DE SAÚDE 
DE PI.ANAL TO, füz saber aos interessados que com base na 1~,; 
Federal n' 10.520 de 17 de julho de 2002, Decrelo Municipal de n' 
272712007 de 26/0612007 e, subsidiariamente, à Lei n' 8.666193 e 
complementares, em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 
1583, furá realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
sob n' 006!2017, conforme descrito abaixo: 
OBJETO: Prestação de serviços médicos, por profissional 
devidamente habilitado na especialidade de cardiologia, visando â 
realização de consultas médicas e expedição de laudos de 
eletrocardiograma, destinados aos usuários/pacientes do Centro de 
Saúde Municipal. 
DATA DA ABERTURA: 22de fevereiro de 2017 -às 14:00 horas. 
Maiores infonnaçõcs ju1110 ao Departamento de Licitações em horário 
de expediente. 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PLANAI.TO 
A \1SO DE LICITAÇÃO 

"PREG..i.O PRESENCIAL" N' 00712017 

O MUNICIPIO DE PLANALTO. faz saber aos inreressados que com 
base na Lei Federal de n' I0.520 de 17 de julho de 2002; lÀ."CfCIO 
Municipal de n' 272712007 de 26/06/2007 e suts alterações, 
subsidiariamentc à Lei Federal n' 8.666/93, suas alterações, LC 
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, 
em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, funi realizar 
Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n' 007i20J 7. 
conforme descrito abaixo: 
OBJETO: Aquisição de recarga de oxigênio medicinal. destinado a 
Secretaria de Saúde deste Município de Planalto. 
DATA DA ABERTURA: 2J de fevereiro de 2017 - às 09:00 horu. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário 
de expediente. 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PLANALTO 
AVISO DE LICIT l\ÇÁO 

'PREGÃO PRESENOAL • N' 008/2017 

O MllNICIPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE PLANALTO, faz saber aos interessado> que com base na Lei 
Federal de n' 10520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n' 
2727/2007 de 2610612007 e sua, aherações, subsidiarianiento à Lei 
federal n' 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 
2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito a Praça São 
Francsco de Assis, 1583. fará realizar Licitação na Modalidade 
PREGÃO PR&~ENCIAL sob n' 008/2017, coníome descriro abaixo: 
OBJETO: Aquisição de comlrustivel, tipo GASOLINA COMUM E ÓLEO 
DIESEL, para uso exclusivo da frota de veículos deste Município de PL:maho. 
DATA DA ABF.RTURA: 23 de fevereirc de 2017 -ús 14:00 hon!s. 
Maiores informações junto ao Dcpamuncnro de Ucit.lçõcs cm horário de 
expediente. 

L1'1.mo JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
AVISO DE LICITAÇÃO • PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017 

O MUNICIPIO DE PLANALTO-PR, faz saber aos interessados que com base na Lei 
Federal de nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de nº 2727/2007 de 
26/06/2007, e subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro 
de 2006 e demais legislações aplicáveis em sua sede sito a Praça São Francisco de 
Assis, 1583, Planalto-Pr., fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
sob nº 005/2017, conforme descrito abaixo: 
OBJETO: Prestação de serviços de coleta, reciclagem. transporte e destinação final do 
lixo hospitalar para a Secretaria de Saúde deste Município de Planalto. 
DATA DA ABERTURA: 22 de fevereiro de 2017 -às 09:00 horas. 
Maiores informações Junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente. 
INÁCIO JOSÉ WERLE-Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO· "PREGÃO PRESENCIAL" Nº 008/2017 

MUNICIPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, faz saber 
aos interessados que com base na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal de nº 2727/2007 de 26/06/2007 e, subsldiariamente, à Lei nº 8.666/93 e 
complementares, em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar 
Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 006/2017, conforme descrito 
abaixo: 
OBJETO: Prestação de serviços médicos, por profissional devidamente habilitado na 
esAlidade de cardiologia, visando à realização de consultas médicas e expedição 
deUos de eletrocardiograma, destinados aos usuários/pacientes do Centro de Saúde 
Municipal. 
DATA DA ABERTURA: 22de fevereiro de 2017 -às 14:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente. 
INÁCIO JOSÉ WERLE-Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO· "PREGÃO PRESENCIAL" Nº 008/2017 

O MUNICIPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, faz saber 
aos interessados que com base na Lei Federal de nº 10.520 de 17 de Julho de 2002; 
Decreto Municipal de nº 2727/2007 de 26/06/2007 e suas alterações, subsidiartamente 
à Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e 
demais legislações aplicáveis, em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, 
fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 008/2017, conforme 
descrito abaixo: 
OBJETO: Aquisição de combustível, tipo GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL, para uso 
exclusivo da frota de veículos deste Município de Planalto. 
DATA DA ABERTURA: 23 de fevereiro de 2017 - às 14:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente. 
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal 

EXTRATO CONTRATO Nº 005/2017 • INEXIGIBILIDADE Nº 001/2017 

DATA DA ASSINATURA: 09 de fevereiro de 2017 
CONTRATANTE: Município de Planalto 
CONTRATADA: Sociedade Hospitalar Beltronense Lida. 
OBJETO: Contratação de prestação de serviços especializados hospitalares visando 
a cooperação mútua entre as partes contratantes. com o estabelecimento de um 
PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTÉNCIA A SAÚDE, no âmbito do Sistema Único 
de Saúde do Município de Planalto. 
VALOR TOTAL: R$ 66.202,65 (sessenta e seis mil, duzentos e dois reais e sessenta e 
cinco centavos). 
PRAZO DE VIGÉNCIA: 05 (cinco) meses, tendo por termo inicial a data de assinatura do 
contrato. INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO· "PREGÃO PRESENCIAL" Nº 007/2017 
r .o;cn1•o RESULTADO DE INEXIGIBILIDADE • INEXIGIBILIDADE Nº 001/2017 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal 
de nº 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de nº 2727/2007 de 26/06/2007 
e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações, LC 
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito 
a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL sob nº 007/2017, conforme descrito abaixo: 
OBJETO: Aquisição de recarga de oxigênio medicinal, destinado a Secretaria de Saúde 
deste Município de Planalto. 
DATA DA ABERTURA: 23 de fevereiro de 2017 - às 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente. 
INÁCIO JOS~ WERLE-Prefeito Municipal 

RESULTADO DE DISPENSA· DISPENSA Nº 005/2017 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, com base no art. 24, inciso li da Lei 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e 
fornecimento de peças para conserto da Máquina Motoniveladora 140B, destinado ao 
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste 
Município de Planalto. 

ESA: Shark Máquinas para Construção Lida. 
R: R$ 4.094,71 (quatro mil e noventa e quatro reais e setenta e um centavos). 

DATA: 07 de fevereiro de 2017 
INÁCIO JOSÉ WERLE-Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2017 • DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2017 

DATA DA ASSINATURA: 07 de fevereiro de 2017 
CONTRATANTE: Município de Planalto 
CONTRATADA: Shark Máquinas para Construção Lida. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e 
fornecimento de peças para conserto da Máquina Motoniveladora 1408, destinado ao 
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste 
Município de Planalto. 
VALOR TOTAL: R$ 4.094, 71 (quatro mil e noventa e quatro reais e setenta e um centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 (quinze) dias 
PRAZO DE VIGÉNCIA: 31/03/2017. 
INÁCIO JOSÉ WERLE-Prefeito Municipal 

O MUNICIPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, na forma 
do art. 25, da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, optou pela inexigibilidade de 
licitação a despesa abaixo especificada. 
OBJETO: Contratação de prestação de serviços especializados hospitalares visando 
a cooperação mútua entre as partes contratantes, com o estabelecimento de um 
PROGRAMA DE PARCERIA NAASSISTÉNCIA A SAÚDE, no âmbito do Sistema Único 
de Saúde do Município de Planalto. 
EMPRESA: Sociedade Hospitalar Beitronense Lida. 
VALOR TOTAL: R$ 66.202,65 (sessenta e seis mil, duzentos e dois reais e sessenta e 
cinco centavos). 
PRAZO DE VIG~NCIA: 05 (cinco) meses, tendo por termo inicial a data de assinatura 
do contrato. 
DATA: 09 de fevereiro de 2017 
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

RE~i~~~füu:~~1~PO 
CONVOCAÇÃO PARAASSEMBLÉlA GERAL ORDINÀRIA 

~:n1:u,:~~: ~~~ER~~. i~~C'r'~~:f8ss:= ~ :roi:i:m ~ 
ASSEMBltlA GERAI.. ORD!NARIA a realizar-se no da 18 de Uarço de 2.017, nM 
dependências da sede da entldede Renascença Cktle de Can,:,o, sito à Rua Wences 
lau Braz, SJN, Prolongamento, Centro, ReN15CenÇa, Paranâ, em Prrneira Convocação 

:~:~c::,~t:s~~=~snr:c~::edl<*>vo~~ 
de associados e mala um, em concições de votar, e em Terceira Convocação, as 15:00 
horas com ~r número de associados em eoNições dl! wtar, nçao exigjOOO a 
lei quorum especial, para delbenvem sobre a aeguinte Ofdem do tia: 1°) Analisar e 
aprovar os relatórios de ltividldea e contas da entidade relativos aos Exercicios 2015 
~~::rw:~°'Fí:J~ ::::nc:: ~:~=Ó 
sagundo trimestre doexen:lcio de 2017 até o prinelro trimestre do exerclcio de 2019. 

Volmr Batista Reis 
OirelorPresidente 

Obs: Os inleressados em concorrer aoe cargoe para Diretoria referente período 
2017/2019, deverâoregl&trar wa candidatura até o da 10 de Março de 2017, junto ao 
Escritório Contábil Conciso Ltda, sito a Rua Wenc:eslau Braz, 390 - 2' Andar· Cenlro 
- Rena&eerça- PR. !alar com Rejane ou Pabicia. 

ARS S 
ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE 

' CNPJ 00.333.6711.0001.00 • Fone/Fax (OXX-16) 3524-5335 
Rua: António Carneiro Neto, 801. Awada 
CEP 85.601-090 • Franc;l,co Bottriio- PR 

EDITAL DE P:~a°~~~t8~ N' 003/2011 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 013/2011 

LeiT~~.=3~ ~~rR; ~q~J1~m) 
OBJETO: A SELEÇÍO OE MELHORES PROPOSTAS PARA ósando a conl!ataçáo 

da pessoa jurídica visando i acf.Jisiçio da o.os de galinha e pães, pelo perioci> de 12 
(doze) meses, para uso &xclut.h.o do Hoapllll Regional do suéeete Walter Alberto 
Pecoits. 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA 006 ENVELOPES: Às 09h30mln do da 24 de 
fevereiro de 2017. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Ola 24 de fevereiro de 2017, tão logo acabe o 
credenciamento. 

Os interessados em participar da presente licitação, poderio cbter o edital completo 
e seus anexos, inclusive tenno de referência e/ou projeto bâsico junto a sede da ARSS 

~~1~ix.:)~2is~e:UC::~lda~~~=t~~·~~ 
8.66ôtl!3. 

Francisco Beltrá~R. 09 da fevereiro da 2017. 
Carolina Pao(a Santos 

Pregoeira S!bstituta ARSS 
EXTRATO DE CONTRATO N'01f;011 
CONCURSO PÚBLICO N' 001/2013 

PARTES: Assooaçio Rooiotia1 de Saúde do S.-Ste e MARESSA JAQUEUNE 
JELLINEK. 

OBJETO: O Empregado é conrra-pa13 - no cargo de FARMAC~UTICO, 
sei> a orientação do E~, aúwés da Aarinl1traçio Geral de ARSS. 

PRAZO: inicioem09.(l2/2017 e \llg6ncie lndelerminada 
VALOR ~ENSAL R$ 2.594,72 (doit mil q.ánhentos e OOYenta e quatro reais e ee 

lenta e dois eent2voe). 
LE:GALIOAOE Cooc,IM'*) PúblicQ n• 001/2013 
Francisco Beftrão, em 09 de fevereiro de 2017. 

ORASIL CEZAR BUENO OA SILVA 
Presidenl.e/ARSS 

RESOLUÇÃO N'2312017 
Dsta09A'.l2J2017 

Súmi.Ca: Nomeia funcionátio em Cargo efetivo. e dâ outras providências 

RE&'l,"Jlt 'ff:fút~E~ fC~~V:T:'NlJ;~6~~~ºJff;TifBi~~ff8é~ 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI RESOLVE O SEGUINTE: 

Art. 1º· Fica oomeada para exercer o cargo efeWO de FARMAC~UTICA, a Sra. 
MARESSA JAQUEL!NE JELLINEK, portadora do RG N' 9.018.081>8 a CPF N' 
009.761.669-92 êprovada no Concurso Píblico N•. 001'2013. a partir de 09 de feve 
reiro de 2017. 

§ 1° A Servi00!'8 mencionada acima ficará lotada no Hernonideo de Francisco Bel· 
trio sob a orientação do E~ador. atraws de Administração Geral da ARSS por 
lert'flO indeterminado, ou por inler6W da mesma. 

Art. 2° • Os vencimentos mensais alrb.Jidos serão os constantes eslipulad:>s na 
-ução N' 1l'I013. 

An. 3-- Revogadas as cisposições em conrirlo esta Resolução entrará em lJigor 
na data de sua poolkação. 

Gabinete do Presidente da Associeçio Regionel de Saúde d::l Sld>este em 09 de 
fevereiro de 2017. 

ORASIL CEZAR BUENO DA SILVA 
PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Vereadores de 
Salto do Lontra - Estado do Paraná 

EXTRATO OE CONTRATO N' 001fl017 
DATA OE ASSINATURA 00 CONTRATO; 08de fevereiro de 2017 
CONTRATANTE: Càmara Uunicipa de Salto 00 Lontra. Estado do Paraná, com 

sede à Rua Veraador tdanir Canelo, 410, lnscrilo no CNPJIMF n' 00.921.263/0001· 
33, neste ato ~e.sentado pek) Presidente, em pleno exetclcic de seu mandar.o e 
funções, JOARES CARLOS CAVANHOL, portador da CMJ!a de ldenlidade RG n' 
5.526.25$--1 -SSPIPR e do CPFIMF n'900.801.229-49, e 

CONTRATADA: GOVERNANÇABRASIL S/A. CNPJ:00.165.960.000Hl1. 
nicí~~~c~~a~1:a~:Oia: â,~r~~a~~.Sala 12 - Pavimento 2 - Centro. Mu- 

OBJETO: concrataçio da ~ stpecializada: pera fomeeer a Locação de Li· 

cença da Uso, prestar assistência técniea, manutenção e essessaia no uso d:>s Sof· 
twares de Contabilidade Pública, Gestão Pessoal, Gestão Peasoel • Atee Legais, ~ 

tº~~~~~ut,:8:deda;~~'.~~=:.,~~i~=~cc:. 
vAL.àW GLOBAL R$: 1.160,00 (um mlt, cento e sessenle reais) més. 
FATURAMENTO: devera ser apresentaoo e protoc:oli300, em 01 (uma) WI, ne sede 

do CONTRATANTE. 
APLICAÇÃO DE MULTA: Corrl)ête é Secretarie Municipal de Fazendo, Planeja· 

~~n;;;:38f6~tT:~: ::r m!s~~tas. 
PRAZO DE VIGtNClk 08,ll2f;011 à 0Ml2f;019. 
FORO: Comarca de Solto do lontn,, estado do Paraná. 
Salto do Lontra, 09 de fevereiro da 2017. 

Assinatura do CONTRATANTE 

~natura do CONTRATADO 

Câmara Municipal de Vereadores 
de São Jorge D'Oeste 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

i.::::~~.s~~~~1~~B:r~ s, ~o1líf~o~isl:ÂÊt l:Ê:lm~~: 
CNPJ sobn'04.92€.714.0001·86. CONTRATANTE: CÀMARAMUNICIPAL DEVERE· 

~i~RéE1 ~~tt~08R~g~?~.l~ft~~~gA~~Tik.~'1~~Ü ~:~ :.::.~~Mm'Ã~ ::2Jl1i~~:.roi.fN'o~rs~~= :!; 
Legislativo Municipal de São Jorge D'Oeste • Pararia. 

JOVANDIR TESSARO 
Presidente do l.eQislaliw Municipal da Sio Jorge O'Oeste 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO 06/2017; OBJETO: Contratação de Bnl)l'8U pare o fomeclmenk> de 
mal&rial de expedente para Câmara de Ver&adores. FORNECEDOR: aSA PtNNO & 
CIA lTOA, il'ISCrilo no CNPJ sob n• 07.388.79-W001-51 CONTRATANTE: CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JORGE D'OESTE - PR FUNDAMENTO 
LEGAL: ART. 24, INCISO li DA LEI FEDERAL 8.6661.lJ; VALOR· R$ l.699,85 (Qu,. 
tro m~ seiscentos e noventa e oove reais e oitenta e cinco centavos). RATIFICAÇÃO: 
09.!l212017,pelo Sr. JovadlrTessaro, Pre~elentado Layislalilo Mur,qi,I de São Jorge 
O'Oeste - Perané. 

JOVANOIR TESSARO 
Presidente do Legislativo Municipal da São Jorge O'Oeste 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO 07/2017; OBJETO: Contrateção ele empresa para o fomacimanto de 
material grâfico, para Câmara de Vereadoras. FORNECEDOR GRAFICA BAIXADA 
- LTDA, inscrito no CNPJ sob n' 00.330.949.!l001·SO. CONTRATANTE: CAMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JORGE D'OESTE - PR FUNDAMENTO 
LEGAL: ART. 2\, INCISO li DA LEI FEDERAL 8.666193; VALOR· R$ 2.284,00 (Dois 
mil <11Zenloa e oitenta e QUatro reais) RATIFICAi:0: 09.02/2017, pelo Sr. Jovancir 
ressaro, Presidente do Legistaw5~:J~~ ~:sA:ge D'Oeste - Paraná. 

Presidente do legislativo Municipal da São JO(Q8 O'Oeste 

Prefeitura Municipal de Planalto 
PREGÃiVlt~Eg~~~).1_A~f~17 

O MUNJCIP10 OE PlANAL TO-PR, faz saber aos ir,teressaall <J.11!1 oom base n11 
lei Federa! de n• 10.520 de 17 de jutho de 2002; Decreto Munqiel de rf 2n1t2007 
d& 26/06/2007, e sl.bsicieri.amente â: Lei Federal n• 8.666J93, LC 123J2006 d& 14 d& r~~:~: f~.~!:t~~~~=i~~~~nase~~~;:~ 
PRESENCIAL sob n• 005/2017, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Prestação de serviços de coleta, raciclagem, transporte e deatilaçio finei 
do fixo hospitalar para a Secretaria de Saude deste ijunicipio de Planalto. 

DATADA ABERTURA: 22 de fevereiro de 2011-às 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horãrio da el(J>8d~ 

te. 
INÁCIO Jose WER!.E 

Prefeito Municipal 
AVISO DELICITAÇÃO 

'PREGÃO PRESENCIAL• N'006/2017 
MUNICIPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, faz 

saber aos interessaOOs que com base na Lei Federal n• 10.520 da 17 da ltJho da 
2002, Decreto Municipal de n• 2n712007 de 26Al6f2007 e, &bsidieriemenle, a Lei 
~~J~!;e:n::J~sM':aH~ ~:~~ ~~E~1ÁI.~~~~: 
conforma descrito ébai1Co: 

na~~:~=l~ra~~=~·af:Wo6:==s~= 
çào de laudo~ de eletrocardiograma, destinBOOS aos usuario!Jpacientes do Centro de 
Saúde Muruc1pal. 

DATA DA ABERTURA: 22 de feveA1iro de 2017 - áe 14:00 horas. 
Maiores in1omiações junto ao Departamento de Licitações em horário da expeden 

te. 
INÀCIO JOSÉ WERLE 

Pre!eito Munlcipat 
.AVISO DE LICITAÇÃO 

'PREGAO PRESENCIAL• N' 007 /2017 
O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos intaressacm "'8 com basa na L~ 

Federal de n' 10.SlO de 17 ele j,J!ho de 2002; Decreto Munc.,at ele n' 2121/2007 de 
26A'.l612007 e suas alterações, Slbsiciariamente â lei Fedenll n• 8.666133, suas • 
rações, LC 123/2006 de 1-4 de dezermro de 2006 e demais ~&la;ões aplciveis, em 
aua sede sito a Pra;a São Franeisco de Assis, 1583, fani realizar Licitação na Modali- 

dlldl, PREGÃO PRESENCIAL eOb n• 007fl017, confomle dlscrik> ebaixo: 
OBJETO: A<J,lsiçio de reta'V8 de o~génlo nmeinal, deslnado a Seaoterta de 

Sauda daate ~nicipio de P(analto. 
DATA DA ABERTURA 23 de fevereiro de 2017 -às 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitaç6ea em hcririo de npeden 

te. 
INÁCIO JOSE \NERl..E 

Pref~toMLl\ic~ 

·PREGÀiV1tfEgê~:i~~17 
O MUN!CIPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, faz 

saber aos ~tarassado, (!.JO com base na Lai Faderaf da n' 10.520 de 17 de jliho de 
2002: Decreto Mt.nq,af de n' 2727/2007 de 26.!l6/2007 e suas alt,rações, SlÍ)Skjja. 
riemenle à Lei Federal n• 8.6661'33, suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezerrtlro 

:.=.~~r!.~~<J=·~s:i.,~~lM~Ts~,~~ 
008f2017, confomledescrito abaixo: 
~~~;;.,~,l!"tr!=~~~~:~C=E ÓLEO DIESEL, 

DATA DA ABERTURA: 23 de fevereiro de 2017 -ils 14:00 l"<lrU . 
Maiores Informações junto ao Depanarrento da Llcttaçõoa om l'alloo de expeden- 

18. 
INÀCIO JOSÉ WERLE 

Prefeito Uuniqlal 
EXTRATO CONTRATO N'OOS/2017 

INEXIGIBILIDADE N' 001(;017 
DATADA ASSINATURA: 09 def8Yereirode2017 
CONTRATANTE: Município de F'tanaho 
CONTRATADA: Sociedade Hospilalar Belb<>nense Ltde . 
OBJETO: Conlnlteçi!o de preslação de seniiços espoclaliZados i,,spitalam llisan- 

~~t P~Ê~r~.:lrsí:i{~:t~ocr' no°,~~~;~~~ 
de Saúdo do MU11clplo ele Planaho. 

VALOR TOTAL: R$ 66.202,65 (sessenta e seis mil, dJzentoa e dois raais e Mmenta 
8 
eiAA°AZÕ~G~NCIA: 05 {cinco) meses, tenOO por tenno inicial a data da uair.. 

tura do contrato. 
INACtO JOSÉ WERLE 

Prefeito MLlliojpal 
RESULTADO DE INEXIGIB!LIDADE 

O MUNIC!PIO OE Pl.AN...:.~~~~~!i°0~1~m:1iúoE DE PLANALTO, na 
forma 00 ert, 25, da Lei 8.666J133, e suas mteraç,ões poateriores, optou peta ilexlgibili 
dade de licitação 8 despesa abeiKO aspecificada. 

OBJETO, Contnotação de prestação de seniiços especializados ~- - ~~~"te P~ÊR~lreNAÃCs:1°r~NCr.itmor.'no":0~= tn: 
de Sam do Uunlcipio de Planatto. 

EMPRESA: Sociedade Hospitalar Beltronense Lida. 
VALOR TOTAL: R$ 66,202,65{sessenl8 e seiarnil, d.Jzentos ama reala a seuenta 

e cinco centavos). 
PRAZO OE V1G~NCIA: 05 {cinco) meses, tendo por lermo irilclal a data de assiM 

tura 00 contrato. 
DATA.: 09 d& fevereiro de 2017 

INÀCIO JOse WERLE 
PrefeitoMunici~ 

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste 
AVISO DE LICITAÇÃO ' 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N'011f;011 
o MlnCipio de São .lo(ge D'Oest&-PR, avisa aos inter&s.sa<bs q.Je tara realizar no 

da 22.!l2!2011 ate as 0Bh30min. a abaro.Jra da licitação na modaldede Pregio Pr •• 
,enc;laf, li>o Uenot Preço Por item que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CLl~CA MEDICA, COU ME· 
DICO CLINICO GERAL PARA ATENDIMENTO NO CENTRO MUNICIPAL DE SAUOE 
NIS.1 OU EM OUTRO LOCAL CONFORME DETERMINAÇÃO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE COM CARGA HORARIA DE 40 HORAS SEMANAIS DO MUNICIPIO DE SÃO 
JORGE D'OESTE·PR. O.ta pora entrago do(s) documento{s) poro credenciamento, 
da deci!wação de pj&no atendimento aos rellJisilos de hablitaçio e OOa envelopes 
proflO&t8 e documontos de habUitação: 22.!l2f;011 as -~ local de raalizaçio 
da sassão p(blica til pmgão: Prefeitura de São Jorge D'Oe.ste.PR, situada na Av. 
lguaçtJ, 28.1. centro, na cidade de São Jorge D'Qesta-PR. Etltal ,.. Integra: à <tspo. 

~~~:SS:Sn~o:~S:ne~~=: =si:~~= 
pr.gO\l.br. São Jorge D'Oeste-PR, 09J02/2017. Gilmar Paixio- Prefeito. Diogo da 
DIM!ira • Pregoeiro 

MODALIDADE ~~igri ~~J1~i~?AL N' 018/2011 
O Muntipio de São Jorge O'Oeste-PR, avisa 803 inleNI~ CfJ6 lati rullzar 

:r:~:V:~ª~ as ~~e~=:,~~~~ ~1.~N~ 
MEDICA ESPECIALl~A EM CARDIOLOGIA, PARA REAL!ZACÃO Oé LEITURA, 
INTERPRETAÇÃO E EMISSÃO DE LAUDO IMPRESSO OE EXAMES QE ELETRt,. 
CARDIOGRAMA REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUOE OE SÃO 
JORGE O'OESTE • PR. Data para entrega do(t) documento(•) pera ctedenclamenlO, 
da d9claração de plano atencfmento aos requisitos de hmlitação e cti.s ~ 
propostaadocUmonloadehabiü!ação:22.!l212()11 as 14!-llO.t.ocotderMIZ>Çiode 
ses.são pl:t>lica 00 pregão: Pre. feitura de São Jorge O'Oes~. lituadl n, Av. Iguaçu, 
281, centro, na cld&de de São Jorge O'Out&-PR. Eátal na lntegrs: i dilposiçio eh! 
interessados na DMsão de L~ltaçóes, no mesmo endereço. lnfonnações ~ 
tare, através do lalefone (46) 3S34-ao50 ou do sita: http://;Nf,\\pmsjorgo.pr.gov.br. São 
Jorge O'()est&-PR, 09J02/2017. Gilmar Paixão- Prefeito. Diogo de Oliveira - Pregoeiro 

MODALIDADE ~~~g,rg WifJiii~?AL N' 019/2011 
O Uunicipio de São Jorge O'Oe!te-PR, avisa aos irilaleasados 4J8 fani 'taalizar 

~8J:~1~ª~r;t·,eª=s!::Sa:êomA~o~ 
PRESA PARA FOR~CIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO CAFÉ DA MAN~ ALMOÇO 
E LANCHE DA TARDE NO EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO "Dt>.INTERNACION"AL 
DA Ml1.HER' REALIZADO NO M~S DE MARÇO, NO MUNtCIPtO DE SÃO JORGE 
O'OESTE-PR. Date para entrega oo(s) documento(s) para credenciernenlO, dd;dede- =: ~::me-"1~ 2~~;rt:~~~:r:tc!.~=:= 
p(blica do pregao: Pre~ra oe São Jorge D'C>este-PR, &11Ulldl na Av. t~. 281, 
centro, na cidada de São Jorge 0'06s1&-PR. Edital na ln1&1111: i dapo&lçio doa i'lle 
reuados na OMsio de Licitações, no mesmo endereço. lnfrormaçõea co"l)lernéntares 

:e~õ:~;09~~~º~a~~:t,:;~{~~11e~;::'·~:- 
AVISO OE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N' 020!2017 
O Município de São Jorge O'Oeste--PR, 8\llu aos intarassacbt qJ& hri reallzar no 

t2l:!:f~~1~':~~'1::~~~r~t=~ 
FORNECIMENTO DE RECAPAGENS DE PNEUS PARA FROTA DE MAQUINAS, CA· 
MINHÕES E ÔNIBUS DO MUNICIPtO DE SÃO JORGE D'OESTE.f'R.. Oala para 
entrega do(s) documento(s) para credent::iamenkl, da dedaraçáo de pleno atendimenlO 
oos requiotos de habóitaçã<> e dos 8IW8lopea proposta e documerlos de habiJlação: 
23/0212()17 as 14h00. Local da reaMzação da "'5ão p(üca do pregio: Pr"'aitura 
de São Joçge O'Oeste·PR, situ~ na Av. Iguaçu, 281, centro, re cidade da São Jo,ge 
D'Oasta-PR E~tat na lntagra: à àsposição dos 1n-. na DM&io de Uc~, 
no mesmo endereço. lnfomlações ~mentares através 00 Wefone ('46) ~4-8050 
ou do site: h~;/Nl>NW,pmsjorge.pr.gov.br. São Jo,ge O'Oaate-PR., 09Al2/'2017.~Gimar 
Paixão- Prefeito. Diogo de Oliveira • Pregoeiro 

Município de Enéas Marques 
A..;so de Licitação 

Procuso A.mrinistratillo n•. 8/2017 
Modaidade: Pregão n'. 6/2017 

~: ~'il'ETr'A!Árots~~COS NA ADMINISTRAÇÃO DE ESTÀGIOS PARA 
ESTUDANTES EM tXERCICIO DE" ATl'll10AOES NAS DIVERSAS ARE.AS 00 MlJ. 
NICIPIO DE ENÉAS MARQUES. COM VALOR MAXIMO DER$ 153.900,00 (~anto a 
cinquenta e tr6s mil e novacentcs reais). 

Entrega e abertura dos Enve!ope.s: 22..02117 as OBhXlrrin 

~=~·~!i;s~':rc:sra~e::m:;~~!,~t;,ri~ 
11h30,ylln e das 13h001Nn is 17h00min, ou pelo fone (0 •• 46}3544-2100. . 

EN(AS MA·R·Q·UES, 09 de fevereiro de 2017. ~-"'- ., 

;Jif/ 1 ' 'J!!- ~ ' 
/. ' MAIKON ANDRE PARZIANELLO BARBARA SIMON! PEREIRA 

Prefeito Uunicipal ~ Ji •, 
\ 
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